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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n® 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 10 de abril de 2024, procedeu-se a abertura do Processo Administrativo

n° 1004002/2024, com objetivo a Contratação do cantor JOTAVE e banda

para apresentação de show artístico durante as festividades juninas de 2024 do

Município de Buriticupu/MA. Com este fím e para constar, eu, Midian da

Silva Moraes lavrei o presente termo que vai por mim assinado.

Buriticupu/MA, 10 de abril de 2024

Chefe da DMsâo de Arquivo.

Centefvação de Documentos e Proloc^
Portaria n® 1450021 ■ SEMAPI AN

Midian da Silva Moraes

Setor de Protocolo
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

Rua do Comercio, n” 431, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD n ’ 1004002/2024

Pelo presente instrumento, encaminha-se a Chefia de Gabinete, aos cuidados do Sr. Afonso Barros

Batista, Documento de Formalização da Demanda

oportunidade quanto a autorização e classificação da necessidade da contratação e demais
providências cabíveis.

DFD para análise de conveniência e

SETOR REQUISITANTE (Unidade/Setor/Departamento):

Secretaria Municipal de Cultura

Responsável pela formalização da demanda:

Mateus Nobre Silva

Ato de NomeaçãoE-mail Institucional:

Portaria 557/2024-

GAPRE

cultura.buriticupu.ma@gmail.com

1. Descrição

Contratação do cantor JOTAVE e banda para apresentação de show artístico durante as festi
vidades juninas de 2024 do Município de Buriticupu/MA.

1.1.

2. Justificativa

Identificação da demanda

2.1.1. O presente documento manifesta a necessidade da Contratação do cantor JOTAVE e
banda para apresentação de show artístico durante as festividades juninas de 2024 do Municí
pio de Buriticupu/MA.

Justificativa da necessidade da contratação

2.2.1. Justificamos que o São João é uma das principais festividades do Município de Buri
ticupu/MA, e é um momento de grande alegria e confraternização para a população. A contra
tação do artista JOTAVE contribuirá para a realização de um evento de qualidade, que atraia
um grande público e fomenta a cultura local;
2.2.2. Justificamos que o artista JOTAVE é um dos principais artistas do cenário musical
brasileiro, e possui uma vasta experiência em shows artísticos. Sua apresentação durante as
festividades do São João 2024 do Município de Buriticupu/MA será um grande sucesso, e

contribuirá para a alegria e confraternização da população.

2.1.

2.2.

2.3. Resultados almejados

2.3.1.

contrato será compatível com o mercado. Além disso, a contratação do artista contribuirá para
a divulgação do Município de Buriticupu/MA, atraindo turistas e visitantes da região, fomen
tando a economia do comercio local e a cultura do município de Buriticupu.

Contratação do artista JOTAVE não trará prejuízos ao erário público, pois o valor do
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

Rua do Comercio, n" 431, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

QUANTIDADE DE BENS/SERVIÇOS A SER ADQUIRIDO

3.1. A demanda de serviços previstos está na tabela, a seguir, onde demonstram os itens, quantitati
vos da contratação:

3.

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.ITEM

contratação do cantor JOTAVE e banda para apresentação

de show artístico durante as festividades juninas de 2024

do Município de Buriticupu/MA.	

Duração 01:45hShow

Buriticupu/MA, em 10 de abril de 2024.

Mateus Nobre Silva

Secretário Municipal de Cultura
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

Rua (Io Comercio, n® 431, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Estudo Técnico Preliminar - ETP

01 - Objeto:

Este documento apresenta o estudo técnico preliminar que serve essencialmente para
assegurar a viabilidade da contratação e embasar o Termo de Referência, bem como tratar

sobre os estudos iniciais realizados para a Inexigibilidade de Licitação;

A presente Inexigibilidade de Licitação tem por objeto a Contratação do cantor
JOTAVE e banda para apresentação de Show artístico durante as festividades do São João

2024 do Município de Buriticupu/MA.

02 - Requisitos da Contratação:

A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência,

seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas
decon^entes da boa e perfeita execução do objeto. Ademais, a contratação deverá obedecer

a Lei n“ 14.133/21 -Nova Lei de Licitações.

03 - Necessidade da Contratação:

O São João é uma das principais festividades do Município de Buriticupu/MA, e é um
momento de grande alegria e confraternização para a população. A contratação do cantor

JOTAVE e banda contribuirá para a realização de um evento de qualidade, que atraia um
grande público e promova a cultura local;

O artista JOTAVE é uma das principais artistas do cenário musical brasileiro, e possui
uma vasta experiência em shows artísticos. Sua apresentação durante as festividades do
São João 2024 do Município de Buriticupu/MA será um grande sucesso, e contribuirá

para a alegria e confraternização da população, assim como vai fomentar o comércio local
com a presença de muitos brincantes vindo de outros municípios;

Diante do exposto, a Secretaria Municipal de Buriticupu do Município de

Buriíicupii/MA justifica a necessidade de contratação do cantor JOTAVE e banda para
apresentação de Show artístico durante as festividades juninas 2024 do Município de

Buriticupu/MA.

04 - A demanda está incluída no Planejamento da Secretaria Municipal de Cultura:

Por se tratar de contratação necessária ao desenvolvimento de atividades visando a

visibilidade da Cultura e o comercio local do Município de Buriticupu/MA, ressaltamos
que consta na Lei de Diretrizes Orçamentária - LDO, e Lei Orçamentária Anual - LOA

sua previsão no planejamento das contratações para o exercício de 2024.

05 - Contratações Correlatas ou Interdependentes
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

Rua do Comercio, n" 431, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

A presente contratação não está relacionada com nenhuma outra contratação realizada ou
a ser posteriormente licitada.

06 - Resultados Esperados

Contratação do cantor JOTAVE e banda não trará prejuízos ao erário público, pois o valor

do contrato será compatível com o mercado. Além disso, a contratação da cantora

contribuirá para a divulgação do Municipio de Buriticupu/MA, atraindo turistas e

visitantes da região, fomentando a economia do comercio local e a cultura municipal.

Buriticupu/MA, em 12 de abril de 2024.

Mateus Nobre da Silva

Secretário Municipal de Cultura

Kaliane Lima Silva

Diretora de Departamento de Cultura

Aprovfflo presente Estudo Técnico Preliminar ~ ETP

Afonso ®lãiTç:fê batista
Chefe dq Gabinete
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Ofício n” 030/2024

À empresa
JOTAVE SHOWS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n^ 50.655.573/0001-21

Sede na Rua 5, Loteamento Santiago Compostela, Quadra 18, Mondubim, CEP: 60.768-
060, Fortaleza/CE.

Ao cumprimentá-lo cordialmente, venho por meio deste encaminhar a Vossa

Senhoria nossa solicitação, visando a contratação do cantor JOTAVE banda para

apresentação de show artístico durante as festividades juninas de 2024 do Município

de Buriticupu/MA, a ser realizado no dia 05 de julho de 2024, e que seja enviada a

referida documentação conforme solicitação em anexo:

Buriticupu/MA, 15 de abril de 2024.

i
Afonso

Chefe dè Gabidete

itista0

Página 1 de 3
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Bunticupu/.MA

JUNTADA DE DOCUMENTAÇÃO

DESCRIÇÃOITEM

1 Proposta da empresa;

Atestado de exclusividade;2

Atos constitutivos da empresa;

Cópia da cédula de identidade ou outro documento oficial de identificação com fotografia
do(s) responsável(eis) (diretor, sócio ou superintendente) da empresa ou firma licitante;

CNPJ - prova de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas ou no cadastro de
pessoas físicas, conFoime o caso;

Prova de Regularidade Fiscal Perante a Fazenda Nacional, Mediante Apresentação de
Certidão Expedida Conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Rfb) e

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (Pgfn), Referente a Todos Os Créditos
Tributários Federais e a Dívida Ativa da União (Dau) por elas Administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, Nos Termos da Portaria Conjunta N” 1.751, De
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;

3

4

5

6

Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo De Serviço (FGTS);

Prova de Inexistência de Débitos Inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa, nos Termos do
Título Vii-A da Consolidação das Leis do Trabalho, Aprovada Pelo Decreto-Lei N”

5.452, de 1° DE maio DE 1943;			

7

Prova de Regularidade Junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa Conjunta
Junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a
empresa for sediada:

a) Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa,
expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a

regularidade para com a Fazenda Estadual;
b) Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida

ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual;

Prova de Regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto
aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a Empresa
for sediada;

a) Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa,
expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Municipal;
b) Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida
ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante;

9

10

Página 2 de 3
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/OO0U40

Rua São Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios.
Release - atualizado

11

12

Contratos e Publicações com outros órgãos para comprovação do preço praticado no
mercado;

13

Buriticupu/MA, 15 de abril de 2024.

7

Afons' atista

Cheíb de Gadinete

Página 3 de 3
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PROPOSTA DE PREÇO

A

PREFEITURA Municipal de Buriticupu/MA
Secretaria Cultura

Prezado (a) Senhor (a)

Conforme solicitado, segue respectiva proposta comercial da empresa JOTAVÊ SHOWS
LTDA, inscrita com o nS CNPJ:50.655.573/0001-21, para a execução de serviço do
mencionado artista de notoriedade regional e nacional, pelo valor global de R$ 80.000,00

(oitenta mil reais}, para contratação de um show musical do artista JOTAVÊ, a apresentação
acontece no dia 05 de JULHO de 2024.

ESPECIFICAÇÃO DO ARTISTA: JOTAVÊ

QUANTIDADE: 01

DATA: 05 DE JULHO DE 2024

DURAÇÃO: 1 HORA E 45 MINUTOS

INÍCIO DO SHOW: a combinar

VALOR TOTAL: 80.000.00 (OITENTA M l L REAIS)

DADOS BANCÁRIOS:

Banco: BANCO DO BRASIL

JOTAVÊ SHOWS LTDA

AG: 3515-7

C/C: 16.970-6

PIX(CNPJ): 50.655.573/0001-21

FORMA DE PAGAMENTO:

50% NA ASSINATURA DO CONTRATO E O RESTANTE PARA QUITAÇÃO MEDIANTE NOTA

FISCAL 24HS ANTES DA APRESENTAÇÃO .

Proposta válida por90 dias.

FORTALEZA, 16 DE ABRIL DE 2024

Assinado de forma digital
por RODRIGENES COSTA DE
ARAUJO:01857080300

ÂRAUJOlOI857080300 2024,04.16 13:05:59
●03'00'

RODRIGENES COSTA

DE

JOTAVÊ SHOWS LTDA

CNPJ;50.655.573/0001-21

JOTAVÊ SHOWS LTDA ● CNPJ:50.655.573/0001*21

Endereço: RUA 5 DO LOTEAMENTO SANTIAGO DE COMPOSTELA, ns 18, Bairro: PASSARÉ, FORTALEZA ● CE, CEP: 60.768-060
E-mail: jotaveshows(3)gmail.com



N“ DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)Ministério da Economia

Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria do Desenvolvimento Econômico BURiTICUPU

r roc. /2034■<!

4^fl5
NIRE (da sede ou filial, quando a

sede for em outra UF)
Código da Natureza
Jurídica

N° de Matricula do Agente
Auxiliar do Comércio f<L'b-

23202555169

f-"REQUERIMENTO

2062

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

Nome: JOTAVE SHOWS LTDA

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) N° FCN/REMP

requer a V.S® o deferimento do seguinte ato:

N° DE CÓDIGO CÓDIGO DO

VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO
CEN2385816433

002 ALTERACAO1

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO051 1

2003 1 ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

2005 1 SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

2016 1 DOACAO DE COTAS

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:	

FORTALEZA

Local

Assinatura:	

Telefone de Contato:5 Outubro 2023

Data

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

I I DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

I I SIM Processo em Ordem

A decisão
SÍM

/ /

Data

I I NÃONÃO / / / /
Responsável

Data Responsável Data Responsável

DECISÃO SINGULAR

a Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)
j Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

I I Processo indeferido. Pubiique-se.

5* Exigência2® Exigência 3* Exigência 4* Exigência

/ /

ResponsávelData

DECISÃO COLEGIADA
5* Exigência2* Exigência 3* Exigência 4* Exigência

I j Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

I I Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

I I Processo indeferido. Publique-se.

/ /

Vogal VogalData Vogal

Presidente da Turma

OBSERVAÇÕES

Junta Comercial do Estado do Ceará
i

Certifico registro sob o n° 6286170 em 06/10/2023 da Empresa JOTAVE SHOWS LTDA. CNPJ 50655573000121 e protocolo 231671652 -

’S(^ 05/10/2023. Autenticação: E8847EEAFD752823C4A5EC2ABDE6281E1 9DE897. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para

validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n" do protocolo 23/167.165-2 e o código de segurança xvuZ Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 06/10/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente.

(í; pág. 1/13
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Capa de Processo

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador DataNúmero do Protocolo

05/10/202323/167.165-2 CEN2385816433

Identificação do(s) Assinante(s)
Data AssinaturaCPF Nome

05/10/2023GISLANE OLIVEIRA PESSOA BRAGA769.225.613-68

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vb ! !?:

05/10/2023IDELBERG ROCHA DE SA847.075.932-91

Assinado utilizando assinaturas avançadas g ub ITI

05/10/2023JOAO VICTOR CARNEIRO DE ARAÚJO068.013.513-89

Assinado utilizando assinaturas avançadas g ub ITI

05/10/2023PEDRO GÁUDIO MOURA068.478.193-08

Assinado utilizando assinaturas avançadas g
ITI

05/10/2023RODRIGENES COSTA DE ARAÚJO018.570.803-00

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vb
ITI

íi.

*ÍC';

<»●

S Junta Comercial do Estado do CearáCertifico registro sob o n® 6286170 em 06/10/2023 da Empresa JOTAVE SHOWS LTDA, CNPJ 50655573000121 e protocolo 231671652 -
05/10/2023. Autenticação: E8847EEAFD752823C4A5EC2ABDE6281E19DE897. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para
validar este documento, acesse htlp://www.Jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 23/167.165-2 e o código de segurança xvuZ Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 06/10/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente.

pág. 2/13



BURITICUPU

T roc. ÍOVhOQJ ^ja02Afis

31Uub-

AGCont Contabilidade e Consultoria Empresarial

Fone/Fax: (85) 9 9430-0008

contatoagcont@gmail.com
CRC CE 028574

Rua Domingos Paulino, 1409, Centro. Paracuru-CE

CONTAlItlOAOC E CONSUITOIIA EMMIESAIIAI

2“ ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA

JOTAVE SHOWS LTDA

JOAO VICTOR CARNEIRO DE ARAÚJO, nacionalidade BRASILEIRA, Solteiro, nascido em

08/04/1997, profissão; EMPRESÁRIO, do CPF: 068.013.513-89, identidade: 3662327,

órgão expedidor: SSP-PI, RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): RUA JORNALISTA BATISTA

LEAO, número 412, bairro FREI HIGINO, município PARNAIBA - PI, CEP: 64.207-025;

RODRIGENES COSTA DE ARAÚJO, nacionalidade BRASILEIRA, Casado, Comunhão

Universal, nascido em 15/07/1985, profissão: EMPRESÁRIO, ns do CPF: 018.570.803-00,

identidade: 2007002037473, órgão expedidor: SSPDS-CE, RESIDENTE E DOMICILIADO

no(a): RUA 10 (LOT SANTIAGO DE COMPOSTA), número 76, bairro PASSARE, município

FORTALEZA - CE, CEP: 60.743-765.

IDELBERG ROCHA DE SA, nacionalidade BRASILEIRA, solteiro, nascido em 11/11/1984,

profissão: EMPRESÁRIO, ns do CPF: 847.075.932-91, identidade: 18294430, órgão

expedidor: SSP-AM, RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): RUA PROFESSOR PESSOA,

número 411, LETRA A, bairro PARQUE DOIS IRMÃOS, município FORTALEZA - CE, CEP:

60.861-375.

GISLANE OLIVEIRA PESSOA BRAGA, nacionalidade BRASILEIRA, Casada, Comunhão

Universal, nascida em 06/03/1978, profissão: EMPRESÁRIA, n^ do CPF: 769.225.613-68,

identidade: 96002029884, órgão expedidor: SSPDS-CE, RESIDENTE E DOMICILIADA

no{a): RUA CORONEL CORREIA - DE 1181/1182 A 2699/2700, número 05, bairro

CENTRO,municípioCAUCAIA- CE, CEP: 61.600-004.

PEDRO GÁUDIOMOURA, nacionalidadeBRASILEIRA,solteiro, nascido em 07/10/1997,

profissão: EMPRESÁRIO, n^ do CPF: 068.478.193-08, identidade: 2006009216715, órgão

expedidor: SSPDS-CE, RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): RUA VALDEMIRO CAVALCANTE,

número 158, bairro RODOLFOTEOFILO, município FORTALEZA - CE, CEP: 60.430-050.

Únicos sócios da sociedade limitada JOTAVE SHOWS LTDA, situada a Rua 5 DO

LOTEAMENTO SANTIAGO DE COMPOSTELA, número 18, bairro PASSARÉ, município

FORTALEZA - CE, CEP: 60.768-060, com contrato social devidamente arquivado na Junta

Comercial do Estado do Ceará sob o n“ 23202555169, inscrita no CNPJ 50.655.573/0001-

21, resolvem assim, alterar o contrato social, mediante as seguintes cláusulas:

PRIMEIRA: A sócia GISLANE OLIVEIRA PESSOA BRAGA, nacionalidade BRASILEIRA,

Casada, Comunhão Universal, nascida em 06/03/1978, profissão: EMPRESÁRIA, n^ do
CPF: 769.225.613-68, identidade: 96002029884, órgão expedidor: SSPDS-CE, altera seu

endereço de RUA CORONEL CORREIA - DE 1181/1182 A 2699/2700, número 05, bairro

CENTRO, município CAUCAIA - CE, CEP: 61.600-004, para RUA DALVA RODRIGUES,

número4, bairro: DE LOURDES, municípioFORTALEZA- CE, CEP: 60.177-335.
SEGUNDA: O sócio IDELBERG ROCHA DE AS, nacionalidade BRASILEIRA, solteiro, nascido

11/11/1984, profissão: EMPRESÁRIO, n^ do CPF: 847.075.932-91, identidade:

18294430, órgão expedidor: SSP-AM, RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): RUA
PROFESSOR PESSOA, número 411, LETRA A, bairro PARQUE DOIS IRMÃOS, município

em

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n° 6286170 em 06/10/2023 da Empresa JOTAVE SHOWS LTDA, CNPJ 50655573000121 e protocolo 231671652 -
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FORTALEZA - CE, CEP: 60.861-375, retira-se da sociedade, e cede e transfere por doação

a título gratuito para os sócios RODRIGENES COSTA DE ARAÚJO e JOAO VICTOR

CARNEIRO DE ARAÚJO a totalidade de suas 3.000 (três mil) quotas, no valor de R$ 1,00
cada, totalizando R$ 3.000,00 (três mil reais) totalmente integralizadosem moeda

corrente, dessa forma o sócio RODRIGENESCOSTA DE ARAÚJO passa a ter o total de

13.500 (treze mil e quinhentas) quotas, no valor de R$ 1,00 cada, totalizando R$

13.500,00 (treze mil e quinhentos) reais, e o sócio JOAO VICTOR CARNEIRO DE ARAÚJO

passa a ter o total de 13.500 (treze mil e quinhentas) quotas, no valor de R$ 1,00 cada,

totalizando R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos) reais. A sócia GISLANE OLIVEIRA

PESSOA BRAGA, nacionalidade BRASILEIRA, Casada, Comunhão Universal, nascida em

06/03/1978, profissão: EMPRESÁRIA,
96002029884, órgão expedidor: SSPDS-CE, RESIDENTE E DOMICILIADA no(a): RUA

DALVA RODRIGUES, número 4, Bairro: DE LOURDES, município FORTALEZA - CE, CEP:

60,177-335, permanece na sociedade com 1.500 (mil e quinhentas) quotas, no valor de

R$ 1,00 cada, totalizando R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) totalmente integralizados

em moeda corrente. O sócio PEDRO GÁUDIO MOURA, nacionalidade BRASILEIRA,

solteiro, nascido em 07/10/1997, profissão: EMPRESÁRIO, n^ do CPF: 068.478.193-08,

identidade: 2006009216715, órgão expedidor: SSPDS-CE, RESIDENTE E DOMICILIADO

no(a): RUA VALDEMIRO CAVALCANTE, número 158, bairro RODOLFO TEOFiLO,

município FORTALEZA - CE, CEP: 60.430-050, permanece na sociedade com 1.500 (mil e

quinhentas) quotas, no valor de R$ 1,00 cada, totalizando R$ 1.500,00 (mil e quinhentos

reais) totalmente integralizados em moeda corrente. Dessa forma o capital social

permanece com 30.000 (trinta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada,

totalizando R$ 30.000,00 (trinta mil reais), passando a ser distribuído da seguinte
maneira:

do CPF: 769.225.613-68, identidade:n9

sócios VALOR R$ PART. %QUOTAS

R$ 13.500,00 45%RODRIGENES COSTA DE ARAÚJO 13.500

R$ 13.500,00 45%13.500JOAO VICTOR CARNEIRO DE ARAÚJO

R$ 1.500,00 5%GISLANE OLIVEIRA PESSOA BRAGA 1.500

R$ 1.500,00 5%PEDRO GÁUDIO MOURA 1.500

R$ 30.000,00 100%30.000TOTAL

Junta Comercial do Estado do Ceará

l Certifico registro sob o n° 6286170 em 06/10/2023 da Empresa JOTAVE SHOWS LTDA, CNPJ 50655573000121 e protocolo 231671652 -
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TERCEIRA: As demais cláusulas não abrangidas pelo presente instrumento,permanecem

em pleno vigor.

Por fim, os sócios resolvem consolidar o contrato social de modo a refletir as

deliberações acima, passando a vigorar com a seguinte redação.

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DA EMPRESA

JOTAVE SHOWS LTDA

JOAO VICTOR CARNEIRO DE ARAÚJO, nacionalidade BRASILEIRA, Solteiro, nascido em

08/04/1997, profissão: EMPRESÁRIO, n^ do CPF: 068.013.513-89, identidade: 3662327,

órgão expedidor: SSP-PI, RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): RUA JORNALISTA BATISTA

LEAO, número 412, bairro FREI HIGINO, município PARNAIBA - PI, CEP; 64.207-025;

RODRIGENES COSTA DE ARAÚJO, nacionalidade BRASILEIRA, Casado, Comunhão

Universal, nascido em 15/07/1985, profissão; EMPRESÁRIO, n^ do CPF: 018.570.803-00,

identidade: 2007002037473, órgão expedidor: SSPDS-CE, RESIDENTE E DOMICILIADO

no(a): RUA 10 (LOT SANTIAGO DE COMPOSTA), número 76, bairro PASSARE, município
FORTALEZA - CE, CEP: 60.743-765.

GISLANE OLIVEIRA PESSOA BRAGA, nacionalidade BRASILEIRA, Casada, Comunhão

Universal, nascida em 06/03/1978, profissão: EMPRESÁRIA, n^ do CPF: 769.225.613-68,

identidade; 96002029884, órgão expedidor: SSPDS-CE, RESIDENTE E DOMICILIADA

no(a): RUA DALVA RODRIGUES, número 4, Bairro: De Lourdes, município FORTALEZA -
CE, CEP: 60.177-335.

PEDRO GÁUDIO MOURA, nacionalidade BRASILEIRA, solteiro, nascido em 07/10/1997,

profissão: EMPRESÁRIO, n^ do CPF: 068.478.193-08, identidade: 2006009216715, órgão

expedidor: SSPDS-CE, RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): RUA VALDEMIRO CAVALCANTE,

número 158, bairro RODOLFO TEOFILO, município FORTALEZA - CE, CEP: 60.430-050.

Únicos sócios da sociedade limitada JOTAVE SHOWS LTDA, situada a Rua 5 DO

LOTEAMENTO SANTIAGO DE COMPOSTELA, número 18, bairro PASSARÉ, município

FORTALEZA - CE, CEP: 60.768-060, com contrato social devidamente arquivado na Junta

Comercial do Estado do Ceará sob o n“ 23202555169, inscrita no CNPJ 50.655.573/0001-

21, consolidam de acordo com as cláusulas e condições enumeradas abaixo:

PRIMEIRA: A sociedade gira sob a denominação social de JOTAVE SHOWS LTDA, e tem

como endereço da sede na Rua 5 DO LOTEAMENTO SANTIAGO DE COMPOSTELA,

número 18, bairro PASSARÉ, município FORTALEZA - CE, CEP: 60.768-060.

j» Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n® 6286170 em 06/10/2023 da Empresa JOTAVE SHOWS LTDA, CNPJ 50655573000121 e protocolo 231671652 -
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validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n® do protocolo 23/167.165-2 e o código de segurança xvuZ Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 06/10/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente.

pág. 5/13



BURITICUPU
r roc._iÍ6Zü^
t-n 	

Ruh. ^ _

^2024
tB

A
AGCont Contabilidade e Consultoria Empresarial

Fone/Fax: (85) 9 9430-0008

contatoagcont@gmail.com
CRC C£ 028574

Rua Domingos Paulino, 1409. Centro, Paracuru-CEc oni

A N D H K S S A Cx ü M t-.', S

j

COmAtlUOADE E CONSUtTO«IA EMEtESAtlAl

SEGUNDA: A empresa tem como objeto social PRODUÇÃO MUSICAL, ATIVIDADES DE

GRAVACAO DE SOM E DE EDICAO DE MUSICA, SHOWS, BALLET, DANÇAS, DESFILES,

BAILES, OPERAS, CONCERTOS, RECITAIS, FESTIVAIS E CONGENERES, ATIVIDADES DE

CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFICA,

AGENCIAS DE PUBLICIDADE, ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE

SERVIÇOS E NEGOCIOS, EXCETO IMOBILIÁRIOS, AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS

PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E ARTÍSTICAS, SERVIÇOS COMBINADOS DE

ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO, SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS,

CONGRESSOS, EXPOSlCOES E FESTAS, PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE RODEIOS,

VAQUEJADAS E SIMILARES, ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES
COMPLEMENTARES.

TERCEIRA: O Prazo de duração da sociedade será pôr tempo indeterminado, e teve como
data de início de suas atividades o dia 12 de maio de 2023. (Art. 997, II, CC/2002).

QUARTA; O capital social é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) divididos em 30.000 (trinta

mil) quota(s), no valor nominal de R$ 1,00 (UM real), cada uma, totalizando R$ 30.000,00
(trinta mil reais) em moeda corrente do País, totalmente subscrito e integralizado, neste

ato, na data de sua assinatura, em moeda corrente nacional, pelos sócios, sendo

distribuídoda seguinte maneira:

SÓCIOS VALOR R$ PART. %QUOTAS

R$ 13.500,00 45%RODRIGENES COSTA DE ARAÚJO 13.500

R$ 13.500,00 45%JOAO VICTOR CARNEIRO DE ARAÚJO 13.500

R$ 1.500,00 5%1.500GISLANE OLIVEIRA PESSOA BRAGA

R$ 1.500,00 5%1.500PEDRO GÁUDIO MOURA

R$ 30.000,00 100%30.000TOTAL

QUINTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita as suas quotas de capital, porém

respondem solidariamente pela integralizaçâo do capital social nos termos do artigo

1.052 do Código Civil.

SEXTA; As quotas são indivisíveis em relação à sociedade e não poderão ser caucionadas,

empenhadas, oneradas ou gravadas, total ou parcialmente, a qualquer título, exceto

mediantea autorizaçãode sócios que representema maioria absoluta do capital social.
A cessão das quotas obedecerá ao procedimento estabelecido na clausula sétima.

Junta Comercial do Estado do Ceará
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autenticada digitalmente e assinada em 06/10/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente.
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SÉTIMA: As quotas somente poderão ser cedidas a terceiros após terem sido oferecidas

preferencialmente aos sócios, com prazo mínimo de quinze dias, para que possam

exercer ou não, o direito de preferência. Decorrido esse prazo e observada a igualdade

de condições, podem ser oferecidas a terceiros estranhos a sociedade.

Parágrafo Único: A notificação deverá conter quantidade de quotas e o preço por elas

exigido.

OITAVA: A administração da sociedade será exercida pelo sócio RODRIGENES COSTA DE

ARAÚJO isoladamente, que assinará todos e quaisquer documentos relativos à

sociedade, com poderes e atribuições de administrador. Tendo todos os poderes

necessários à direção dos negócios sociais, inclusive de representar a sociedade, ativa e

passivamente, judicia! e extrajudicialmente, perante todas as repartições públicas,

constituir procuradoresem nome da sociedade perante terceiros em geral, movimentar

contas bancárias em nome da sociedade, emissão, endosso e cobrança de cheques,

abertura de contrato de crédito com bancos e instituições financeiras, praticar todos e

quaisquer atos necessários à consecução dos objetivos ou a defesa dos interesses e

direitos da sociedade, sendo vedado aos sócios dar ou oferecer garantias como; avais,

fianças, aceites de duplicatas de mero favor, os quais serão considerados como

ineficazes em relação à sociedade.

Parágrafo Único- 0 administrador declara, sob penas de lei, de que não está impedido

de exercera administraçãoda sociedade,por lei especial,ou em virtude de condenação

criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime faümentar, de prevaricação,

peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de

consumo, fé pública, ou a propriedade (art. 1.011, § 1“, CC/2002).

NONA: Os sócios, no exercício da administraçãoda sociedade, terão direito a uma

retirada mensal, a título de pró-labore de um valor a ser fixado, obedecendo um limite

mínimo previsto na legislação do imposto de renda.

DÉCIMA: O exercício social coincide com o ano civil, em cujo último dia útil levantar-se-

á balanço geral das operações da sociedade, apurando-se os resultados que, salvo
deliberação dos cotistas e contrário, ser-lhes-ão atribuídos na proporção de seus

respectivos capitais. Os lucros apurados serão alocados conforme determinado pelos

sócios representando a maioria do capital da sociedade, sendo admitida a distribuição

desproporcionalà participaçãono capital social, desde que nenhum sócio seja excluído

da distribuiçãode lucros.

●* Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n® 6286170 em 06/10/2023 da Empresa JOTAVE SHOWS LTDA, CNPJ 50655573000121 e protocolo 231671652 -
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Parágrafo Único: A critério dos sócios e no atendimento de seus interesses poderão

destinar lucro, ou parte do mesmo, para a formação de reservas de lucros, no critério

estabelecido pela lei 6.404/76, ou então permanecer na conta de lucros acumulados

para futuras destinações.

DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios

deliberarão sobre contas e designarão administrador quando for o caso (Arts. 1071 e

1.072, Parágrafo 2 e Art. 1.078, CC/2002).

DÉCIMA SEGUNDA: As cotas da sociedade são indivisíveis, não podendo ser cedidas ou

transferidas sem o expresso consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado,

em igualdade de condições e preço, direito e preferência para sua aquisição se posta à

venda,formalizando,se realizadaa cessão delas, a alteração contratual pertinente. (Arts

1.056 e 1.057, CC/2002).

DÉCIMATERCEIRA: No caso de falecimentoou interdiçãode um dos sócios a sociedade

não se dissolverá, levantando-sebalanço especial nesta data e os herdeiros do sócio pré-

morto herdarão as quotas do mesmo na sociedade. Fica facultado aos herdeiros o

direito de permanecerem ou não na sociedade.

DÉCIMA QUARTA: No caso de um dos sócios desejar retirar-se da sociedade, a mesma

deverá notificar ao outro sócio, pôr escrito, com antecedência de 60 (sessenta) dias, e

seus haveres lhe serão reembolsadosna modalidade que se estabelece na clausula

décima segunda.

Parágrafo Único: Os haveres dos sócios retirantes ou excluídos serão pagos mediante a

elaboração de balanço levantado especificamente para este fim, na data da resolução,

observadoo comando legal dos arts 1.031 e 1.085 da Lei 10.406 de 2002.

DÉCIMA QUINTA: Os endereços dos sócios, constantes neste instrumento são válidos

para o encaminhamentode convocação,cartas, avisos e demais comunicações, relativa
aos atos societários de seu interesse. Sendo de exclusiva responsabilidade das sócias e

dos demais signatários manterem seus dados cadastrais atualizados Junto à sociedade,

fazendo sempre de forma escrita.

DÉCIMA SEXTA: A sociedade não possui filiais podendo, entretanto a qualquer tempo,

criar filiais em qualquer parte do território nacional ou no exterior, se assim for
conveniente aos interesses sociais.

DÉCIMA SÉTIMA: As omissÕes ou dúvidas que possam ser suscitadassobre o presente

instrumento, serão dirimidas ou supridas com base na lei n" 10.406/02, e por outras

disposições legais que lhes forem aplicáveis.

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n° 6286170 em 06/10/2023 da Empresa JOTAVE SHOWS LTDA, CNPJ 50655573000121 e protocolo 231671652 -
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DÉCIMA OITAVA: Os sócios declaram sob as penas da Lei, que se enquadra na condição

de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n^. 123, de

14/12/2006.

DÉCIMA NONA: Fica eleito o foro de Fortaleza - CE para o exercício e o cumprimento

dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E pôr estarem justo e contratado, assinam o presente instrumento em 01 (uma) via.

Devendo a via única ficar devidamente arquivada na junta comercial do estado do Ceará.

Fortaleza — CE, 04 de outubro

de 2023.

JOAO VICTOR CARNEIRO DE ARAÚJO

C.P.F.: 068.013.513-89

RODRIGENES COSTA DE ARAÚJO

C.P.F.: 018.570.803-00

GISLANE OLIVEIRA PESSOA BRAGA

C.P.F.: 769.225.613-68

IDELBERG ROCHA DE AS

C.P.F.: 847.075.932-91

PEDRO GÁUDIO MOURA

C.P.F.; 068.478.193-08

Junta Comercial do Estado do Ceará
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05/10/2023GISLANE OLIVEIRA PESSOA BRAGA769.225.613-68

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vb
ITI

05/10/2023IDELBERG ROCHA DE SA847.075.932-91

Assinado utilizando assinaturas avançadas 9 ^
ITl

05/10/2023JOAO ViCTOR CARNEIRO DE ARAÚJO068.013.513-89
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ITl
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validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n® do protocolo 23/167.165-2 e o código de segurança xvuZ Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 06/10/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente.
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará

Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

TERMO DE AUTENTICAÇAO - REGISTRO DIGITAL

Certifico que o ato, assinado digitalmentc, da empresa JOTAVE SHOWS LTDA, de CNPJ 50.655.573/0001-21 e

protocolado sob o número 23/167.165-2 em 05/10/2023, eneonlra-sc registrado na Junta Comercial sob o número
6286170, em 06/10/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador David Fontenele Cesar.

Certifica o registro, a Presidente, CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https;//portalscrvicos.jucec.ce.gov.br/Porta l/

pages/imagemProccsso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

'' :> A$sinante(s)f

Data AssinaturaCPF Nome

05/10/2023GISLANE OLIVEIRA PESSOA BRAGA769.225.613-68

g ub
ITI

Assinado utilizando assinaturas avançadas

05/10/2023IDELBERG ROCHA DE SA847.075.932-91

g vtb m

Assinado utilizando assinaturas avançadas

05/10/2023JOAO VICTOR CARNEIRO DE ARAÚJO068.013.513-89

g vb
ITI

Assinado utilizando assinaturas avançadas

05/10/2023PEDRO GÁUDIO MOURA068.478.193-08

g ub ITJAssinado utilizando assinaturas avançadas

05/10/2023RODRIGENES COSTA DE ARAÚJO018.570.803-00

g ub ITI

Assinado utilizando assinaturas avançadas

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da i iicec informando o
número do protocolo 23/167.165-2.

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n" 6286170 em 06/10/2023 da Empresa JOTAVE SHOWS LTDA, CNPJ 50655573000121 e protocolo 231671652 -
05/10/2023. Autenticação: E8847EEAFD752823C4A5EC2ABDE6281E19DE897. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para
validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n® do protocolo 23/167.165-2 e o código de segurança xvuZ Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 06/10/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente.
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará

Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

. >■

TERMO DE AUTENTICAÇAO - REGISTRO DIGITAL
Documento Principal

Assiiiante(s)

Data AssinaturaCPF Nome

05/10/2023GISLANE OLIVEIRA PESSOA BRAGA769.225.613-68

g ubAssinado utilizando assinaturas avançadas
IT(

05/10/2023IDELBERG ROCHA DE SA847.075.932-91

g ub ITI

Assinado utilizando assinaturas avançadas

05/10/2023JOAO VICTOR CARNEIRO DE ARAÚJO068.013.513-89

g ubAssinado utilizando assinaturas avançadas
ITI

05/10/2023PEDRO GÁUDIO MOURA068.478.193-08

g ub ITI

Assinado utilizando assinaturas avançadas

05/10/2023RODRIGENES COSTA DE ARAÚJO018.570.803-00

g ub
ITI

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de inicio dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 04/10/2023

Documento assinado eletronicamente por David Fontcnele Cesar, Servidor(a) Público(a), em
06/10/2023, às 13:09.

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da lucec informando o
número do protocolo 23/167.165-2.

06/10/2023 da Empresa JOTAVE SHOWS LTDA, CNPJ 50655573000121 e protocolo 231671652 -
52823C4A5EC2ABDE6281E19DE897. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para

validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n® do protocolo 23/167.165-2 e o código de segurança xvuZ Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 06/10/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente.
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Registro Digital
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O ato foi assinado digitalmente por :

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF Nome

CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO906.224.643-53

Fortaleza, sexta-feira, 06 de outubro de 2023

Junta Comercial do Estado do Ceará
1

Certifico registro sob o n° 6286170 em 06/10/2023 da Empresa JOTAVE SHOWS LTDA, CNPJ 50655573000121 e protocolo 231671652 -
05/10/2023. Autenticação: E8847EEAFD752823C4A5EC2ABDE6281E19DE897. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para

validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n® do protocolo 23/167.165-2 e o código de segurança xvuZ Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 06/10/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente.

pág. 13/13



o
/N

3

yg
f—2

CÜ'^

Ü.

5P

u

o
t; « i
u. u. K

E

1^9^'.WíVk ^wbTss

oNt xxxxxxyxxxxxxxx

<á RE0>STR0C*RAL local PATAOEtXPeOlC*0 CWTRORO
200B00921671S P.; 4 04/07/2022

HEGíSTROCtVtt.
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'■ FUIAÇAo
: FRANCISCO ALBUQUERQUE MOURA

POLEGAR DIREITO
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^2007002037473
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RODRiGENES COSTA DE ARAÚJO

● FILIAÇÃO
FRANCISCO RODRIGUES DE ARAÚJO FILHO

■wi* POLEGAR DIREITO

J.'

NANCY LEANDRO COSTA DE ARAÚJO
Í IT, ELETTOR'
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GISLANE OLIVEIRA PESSOA BRAGA

— DOC.IDENTIDADE / OftG.EMISSOR UF

96002029884

K
w

SSPDS CE

f— CPF DATA NASCIMENTO n

769.225.613-68 06/03/1978

— FILIAÇÃO —-	

ABEL NOGUEIRA PESSOA<

Z

—

MARIA ELIZABETH

OLIVEIRA PESSOA

w

^■15

r- PERMISSÃO ACC ^ CAT.HA0. ^
; '

Bac

>
:o

N® REGISTRO	

02880590570
L VALIDADE	

02/04/2024
● 1“ HABILITAÇÃO	

01/09/1997

TJBSmKÇOW
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

12/05/2023

NUMERO DE INSCRIÇÃO
50.655.573/0001-21

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

JOTAVE SHOWS LTDA

PORTE

EPP

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASA)

JOTAVE SHOWS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

90.01-9-02 ● Produção musical

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica
73.11-4-00 - Agências de publicidade
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários
74.90-1-05 -Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
90.01-9-05 ● Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente
93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 ● Sociedade Empresária Limitada

NUMERO COMPLEMENTOLOGRADOURO

R 5 DO LOTEAMENTO SANTIAGO DE COMPOSTELA 18

UFmunicípio

FORTALEZA

BAIRRO/DISTRITO

PASSARE

CEP

CE60.768-060

endereço ELETRÔNICO

JOTAVESHOWSígGMAIL.COM

TELEFONE

(85) 9966-8886/ (0000) 0000-0000

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
● **«*

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

12/05/2023
SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇAO ESPECIAL
●**«●***

*●**«**●

Aprovaido pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 26/06/2023 às 08:16:51 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1about:blank
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: JOTAVE SHOWS LTDA

CNPJ: 50.655.573/0001-21

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

<

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wv\w.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:48:14 do dia 22/11/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 20/05/2024.

Código de controle da certidão: F30B.7F10.D7BE.AF2D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
Rub.,

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JOTAVE SHOWS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 50.655.573/0001-21

Certidão n°: 13064313/2024

Expedição: 27/02/2024, às 09:13:45

Validade: 25/08/2024

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que jotave shows ltda (matriz e filiais), inscrito (a) no

CNPJ sob o n° 50.655.573/0001-21, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se â verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários á identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

a custas, a

DüvidfU; 3ugescòs'ò ; . jut- .br
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GOVERNO DO

ESTADO DO CEARÁ
Procuradoria Geral do Estado

f-l5

MRfb.

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
202402721329

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa N° 13 de 02/03/2001

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:

CNPJ / CPF:

50655573000121

RAZAO SOCIAL:

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que

venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 27/02/2024 AS 09:09:48

VÁLIDA ATÉ 27/04/2024

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
www.sefaz.ce.gov.br

1/1https://consultapubIica.sefaz.ce.gov.br/certidaonegativa/consult arPdf?tipoDevedor=2&codigoDevedor=50655573000121&numCertificado=20240.-.
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Fortaleza
PREFEITURA

SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFINFinanças

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

Certidão NS 2024/87165

CPF/CNPJ: 50.655,573/0001-21

Nome ou Razão Social: JOTAVE SHOWS LTDA

Endereço: R 5 DO LOTEAMENTO SANTIAGO DE COMPOSTELA 18 OD.E_SANT1AGO_DE_COMPOSTELA PASSARÉ CEP 60743-715

Certificamos, para fins de comprovação perante terceiros, que a pessoa acima identificada, até a presente data, não possui débitos
de natureza tributária para com o Município de Fortaleza, ressalvado, porém, à Secretaria Municipal das Finanças, o direito de
cobrar e inscrever, a quaiquer tempo, quaisquer dividas em seu nome na forma da legislação vigente.

Fortaleza, 15 de Março de 2024 (10:41:48)

Certidão expedida gratuitamente com base no decreto 13.716, de 22 de dezembro de 2015.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço eletrônico da Secretaria Municipal das Finanças - SEFIN em
www.sefin.fortaleza.ce.gov, br.

Válida até 13/06/2024

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

CERTIDÃO EMITIDA VIA INTERNET

http://www,sefin.fortaleza,ce,gov.br
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CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

50.655.573/0001-21

JOTAVE SHOWS LTDA

R 5 18 LOT SANT COMPOSTELA / MONDUBIM / FORTALEZA / CE / 60768-
060

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

VaIidade:06/04/2024 a 05/05/2024

Certificação Número: 2024040602195968455968

Informação obtida em 09/04/2024 17:41:46

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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Jotavê é natural de Pamaíba, litoral do Piauí e aos sete anos já

começou a se aventurar na música, quando ganhou seu primeiro'

instrumento, um cavaquinho. Aos 15, o cantor foi convidado por

~um amigo de seu pai para tocar Junto com ele em um grupo de

_pagode, conhecido como Pagode do Catraca, onde subiu aos

palcos pela primeira vez. Adquirindo experiência e aprimorando

o que antes era somente um hobby, o artista percebeu também seu

talento como cantor, fundando então sua primeira banda de

pagode. Com o desenvolvimenlo da caireira. Jotave decidiu

abraçar o forró, ritmo legitimamente nordestino, o que lhe abriu

Atualmente, o cantor vai muito além dos palcos para entregar o

melhor

A

musica:seu na

‘●'renlio uma visão completa do que preciso mostrar dc mcllior para o meu público, por isso

faço acompanhamento com fonoaiidiólogo, aulas de canto, incremento minhas habilidades

com instrumentos de conla. locando cavaquinho, violão e banjo. Além disso, sempre

participo dc todo o processo dc produção dos trabalhos para que tudo fimcionc bem”.

Sua música autora! vem se destacando e sendo as mais tocadas no Nordeste.

O artista, que tem entre as maiores inspirações o trabalho de

Wesley Safadào. conta que seu próximo passo será o lançamento

de um DVD promocional, com algumas músicas autorais, Jotavê

faz shows em todo o nordeste, e foco o seu ti^abalho atual para

chegar em todo o brasil.
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Nome Empresarial:

JOTAVE SHOWS LTDA

50.655.573/0001-21 NIRE Anterior:NIRE: 2320255516-9 CNPJ:

Nome Anterior:

CEARAUF:Município: FORTALEZA

Inscrição Municipal:Inscrição
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Dados do Livro
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Assinante(s)

CRCCPF FunçãoNome
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Folha:

Número livro;

Emissão:

Hora:

0002JOTAVESHOWS LTDA

S0.65S.573/0001-21

21/07/2023 - 31/12/2023

Empresa:
C.N.P.J.;

Período:

BURITICUPU 0001

30/01/2024- /2024

3^2
F roc.

09:16
fl3.

DIÁRIO

CréditoHistórico DébitoClassificação DescriçãoData

CAPITAL SOCIAL RODRIGENES

CAPITAL SOCIAL RODRIGENES

CAPITAL SOCIAL JOAO VICTOR

CAPITAL SOCIAL JOAO VICTOR

CAPITAL SOCIAL GISLANE

CAPITAL SOCIAL GISLANE

CAPITAL SOCIAL PEDRO

CAPITAL SOCIAL PEDRO

REFERENTE A COMPRA DE ACOROEON

REFERENTE A COMPRA DE ACORDEON

REFERENTE A COMPRA DE TECLADO

REFERENTE A COMPRA DE TECLADO

NUBANK

CAPITAL SOCIAL SÓCIO 01

NUBANK

CAPITAL SOCIAL SÓCIO 02

NUBANK

CAPITAL SOCIAL SOCIO 3

NUBANK

CAPITAL SOCIAL SOCIO 4

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

FORNECEDOR B

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
FORNECEDOR C

13.500,0021/07/2023

21/07/2023

21/07/2023

21/07/2023

21/07/2023

21/07/2023

21/07/2023

21/07/2023

21/07/2023

21/07/2023

21/07/2023

21/07/2023

1.1.1.02.00004

2.3,1.01.00001

1.1.1.02.00004

2.3.1.01.00002

1.1.1.02.00004

2.3.1.01.00003

1.1.1.02.00004

2.3.1.01.00004

1.2.4.03.00001

2.2.1.01.00002

1.2.4,03.00001

2.2.1.01.00003

13.500,00

13.500,00

13.500,00

1.500,00

1.500,00

1.500,00

1.500,00

30.000,00

30.000,00

20.000,00

20.000,00

80.000,00TOTAL DO DIA 80.000,00

FATURAMENTO 07/2023

FATURAMENTO 07/2023

FATURAMENTO 07/2023

FATURAMENTO 07/2023

SALÁRIOS 07/2023

SALÁRIOS 07/2023

PGTO. SALÁRIOS 07/2023

PGTO. SALÁRIOS 07/2023

DESPESAS MENSAIS 07/2023

DESPESAS MENSAIS 07/2023

DESPESAS MENSAIS 07/2023

DESPESAS MENSAIS 07/2023

CLIENTES DIVERSOS

SERVIÇOS PRESTADOS

NUBANK

CLIENTES DIVERSOS

SALÁRIOS E ORDENADOS

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR

NUBANK

CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS

FORNECEDORES DIVERSOS

FORNECEDORES DIVERSOS

NUBANK

310.000,0030/07/2023

30/07/2023

30/07/2023

30/q^i^3

30/L 23

30/07/2023

30/07/2023

30/07/2023

30/07/2023

30/07/2023

30/07/2023

30/07/2023

1.1.2.01.00001

3.1.1.02.00001

1.1.1.02.00004

1.1.2.01.00001

3.3.2.01.00001

2.1.3.01.00001

2.1.3.01.00001

1.1.1.02.00004

3.2.5.01.00001

2.1.1.01.00001

2.1.1.01.00001

1,1.1.02.00004

310.000,00

310.000,00

310.000,00

42.083,50

42.083,50

42.083,50

42.083,50

42.083,50

42.083,50

42.083,50

42.083,50

788.334,00TOTAL DO DIA 788.334,00

TOTAL DO MES 868.334,00868.334,00

FATURAMENTO 08/2023

FATURAMENTO 08/2023

FATURAMENTO 08/2023

FATURAMENTO 08/2023

SALÁRIOS 08/2023

SALÁRIOS 08/2023

PGTO. SALÁRIOS 08/2023

PGTO. SALÁRIOS 08/2023

DESPESAS MENSAIS 08/2023

DESPESAS MENSAIS 08/2023

DESPESAS MENSAIS 08/2023

DESPESAS MENSAIS 08/2023

CLIENTES DIVERSOS

SERVIÇOS PRESTADOS

NUBANK

CLIENTES DIVERSOS

SALÁRIOS E ORDENADOS

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR

NUBANK

CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS

FORNECEDORES DIVERSOS

FORNECEDORES DIVERSOS

NUBANK

30/08/2023

30/08/2023

30/08/2023

30/08/2023

30/08/2023

30/08/2023

30/08/2023

230.000,001.1.2.01.00001

3.1.1.02.00001

1.1.1.02.00004

1.1.2.01.00001

3.3.2.01.00001

2.1.3.01.00001

2.1.3.01.00001

1.1.1.02.00004

3.2.5.01.00001

2.1.1.01.00001

2.1.1.01.00001

1.1.1.02.00004

230.000,00

230.000,00

230.000,00

42.083,50

42.083,50

42.083,50

42.083,5030/08/2023

30/08/2023 93.727,50

93.727,5030/08/2023

30/0^^23 93.727,50

93.727,50

731.622,00

30/L., -v>23

TOTAL DO DIA 731.622,00

TOTAL DO MES 731.622,00 731.622,00

FATURAMENTO 09/2023

FATURAMENTO 09/2023

FATURAMENTO 09/2023

FATURAMENTO 09/2023

SALÁRIOS 09/2023

SALÁRIOS 09/2023

PGTO. SALÁRIOS 09/2023

PGTO. SALÁRIOS 09/2023

DESPESAS MENSAIS 09/2023

DESPESAS MENSAIS 09/2023

PGTO. DESPESAS MENSAIS 09/2023

CLIENTES DIVERSOS

SERVIÇOS PRESTADOS

NUBANK

CLIENTES DIVERSOS

SALÁRIOS E ORDENADOS

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR

NUBANK

CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS

FORNECEDORES DIVERSOS

FORNECEDORES DIVERSOS

330.000,0030/09/2023

30/09/2023

30/09/2023

30/09/2023

30/09/2023

30/09/2023

30/09/2023

30/09/2023

30/09/2023

30/09/2023

30/09/2023

1.1.2.01.00001

3.1.1.02.00001

1.1.1.02.00004

1.1.2.01.00001

3.3.2.01.00001

2.1.3.01.00001

2.1.3.01.00001

1.1.1.02.00004

3.2.5.01.00001

2.1.1.01.00001

2.1.1.01.00001

330.000,00

330.000,00

330.000,00

42.083,50

42.083,50

42.083,50

42.083,50

100.388,50

100.388,50

100.388,50

844.555,50TRANSPORTE 944.944,00

2
Sistema licenciado para ANDRESSA GOMES TAVARES

Junta Comercial do Estado do Ceará

Este Livro foi protocolado sob o n® 24/021.489-7 no dia 09/02/2024. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Número livro:
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Hora:

0003

0001
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DIÁRIO

Histórico CréditoDescrição DébitoClassificaçãoData

TRANSPORTE

PGTO. DESPESAS MENSAIS 09/2023

944.944,00 844.555,50

100.388,50

944.944,00

NUBANK30/09/2023 1.1.1.02.00004

TOTAL DO DIA 944.944,00

TOTAL DO MES 944.944,00944.944,00

FATURAMENTO 10/2023

FATURAMENTO 10/2023

FATURAMENTO 10/2023

FATURAMENTO 10/2023

SALÁRIOS 10/2023

SALÁRIOS 10/2023

PGTO. SALÁRIOS 10/2023

PGTO. SALÁRIOS 10/2023
DESPESAS MENSAIS 10/2023

DESPESAS MENSAIS 10/2023

PGTO. DESPESAS MENSAIS 10/2023

PGTO. DESPESAS MENSAIS 10/2023

30/10/2023

30/10/2023

30/10/2023

30/10/2023

30/10/2023

30/10/2023

30/10/2023

30/10/2023

30/10/2023

30/10/2023

30/10/2023

30/10/2023

CLIENTES DIVERSOS

SERVIÇOS PRESTADOS

NUBANK

CLIENTES DIVERSOS

SALÁRIOS E ORDENADOS

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR

NUBANK

CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS

FORNECEDORES DIVERSOS

FORNECEDORES DIVERSOS

NUBANK

1.1.2.01.00001

3.1.1.02.00001

1.1.1.02.00004

1.1.2.01.00001

3.3.2.01.00001

2.1.3.01.00001

2.1.3.01.00001

1.1.1.02.00004

3.2.5.01.00001

2.1.1.01.00001

2.1.1.01.00001

1.1.1.02.00004

280.000,00

280.000,00

280.000,00

280.000,00

42.083,50

42.083,50

42.083,50

42.083,50

96.940,50

96.940,50

96.940,50

96.940,50

838.048,00TOTAL DO DIA 838.048,00

TOTAL DO MES 838.048,00838.048,00

FATURAMENTO 11/2023

FATURAMENTO 11/2023

FATURAMENTO 11/2023

FATURAMENTO 11/2023

SALÁRIOS 11/2023

SALÁRIOS 11/2023

PGTO. SALÁRIOS 11/2023

PGTO. SALÁRIOS 11/2023

DESPESAS MENSAIS 11/2023

DESPESAS MENSAIS 11/2023

PGTO. DESPESAS MENSAIS 11/2023

PGTO. DESPESAS MENSAIS 11/2023

RESERVA DE CAPITAL

RESERVA DE CAPITAL

CLIENTES DIVERSOS

SERVIÇOS PRESTADOS

NUBANK

CLIENTES DIVERSOS

SALÁRIOS E ORDENADOS

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR

NUBANK

CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS

FORNECEDORES DIVERSOS

FORNECEDORES DIVERSOS

NUBANK

OUTRAS PARTICIPAÇÕES
RESERVA PARA AUMENTO DE

CAPITAL

RESERVA PARA AUMENTO DE

CAPITAL

NUBANK

OUTRAS PARTICIPAÇÕES
DIVIDENDOS A PAGAR

DIVIDENDOS A PAGAR

NUBANK

RESULTADO DO EXERCÍCIO

SALÁRIOS E ORDENADOS

SERVIÇOS PRESTADOS

RESULTADO DO EXERCÍCIO

RESULTADO DO EXERCÍCIO

CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS ZERAMENTO

RESULTADO DO EXERCÍaO

30/11/2023

30/11/2023

30/11/2023

30/11/2023

30/11/2023

30/11/2023

30/11/2023

30/11/2023

30/11/2023

30/11/2023

30/11/2023

30/11/2023

30/11/2023

30/11/2023

1.1.2.01.00001

3.1,1.02.00001

1.1.1.02.00004

1.1.2.01.00001

3.3.2.01.00001

2.1.3.01.00001

2.1.3.01.00001

1.1.1.02.00004

3.2.5.01.00001

2.1.1.01.00001

2.1.1.01.00001

1.1.1.02.00004

4.2.1.02.00002

2.3.2.03.00005

240.000,00

240.000,00

240.000,00

240.000,00

42.083,50

42.083,50

42.083,50

42.083,50

21.277,50

21.277,50

21.277,50

21.277,50

300.000,00

300.000,00

RESERVA DE CAPITAL 300.000,0030/11/2023 2.3.2.03.00005

RESERVA DE CAPITAL

DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS

DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS

DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS

DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS

ZERAMENTO

ZERAMENTO

ZERAMENTO

ZERAMENTO

ZERAMENTO

300.000,0030/11/2023

30/11/2023

30/11/2023

30/11/2023

30/l^»^3

30/i ,23

30/11/2023

30/11/2023

30/11/2023

30/11/2023

30/11/2023

30/11/2023

30/11/2023

30/11/2023

30/11/2023

30/11/2023

30/11/2023

1.1.1.02.00004

4.2.1.02.00002

2.1.7.01.00002

2.1.7.01.00002

1.1.1.02.00004

5.1.1.01.00001

3.3.2.01.00001

3.1.1.02.00001

5.1.1.01.00001

5.1.1.01.00001

3.2.5.01.00001

5.1.1.01.00001

4.2.1.02.00002

5.1.1.01.00001

2.3.3.02.00004

2.3.3.02.00004

2.3.3,01.00001

285.000,00

285.000,00

285.000,00

285.000,00

210.417,50

210.417,50

1.390.000,00

1.390.000,00

354.417,50

354.417,50

ZERAMENTO

ZERAMENTO

ZERAMENTO

ZERAMENTO

ZERAMENTO

ZERAMENTO

585.000,00

OUTRAS PARTICIPAÇÕES

RESULTADO DO EXERCÍCIO

LUCRO DO EXERCÍCIO

LUCRO DO EXERCÍCIO

LUCROS ACUMULADOS

585.000,00

240.165,00

240.165,00

240.165,00

240.165,00

4.796.887,00TOTAL DO DIA 4.796,887,00

TOTAL DO MES 4.796.887,004.796.887,00

PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A VAN

PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A VAN

VIAGENS E ESTADIAS

FORNECEDORES DIVERSOS

01/12/2023

01/12/2023

11.550,003.3.2.01.00014

2.1.1.01.00001 11.550,00

11.550,0011.550,00TRANSPORTE

3
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Classificação Histórico CréditoData Descrição Débito

TRANSPORTE

PAGAMENTO REFERENTE A VAN

PAGAMENTO REFERENTE A VAN

PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A
ALIMENTAÇÃO
PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A
ALIMENTAÇÃO

PAGAMENTO REFERENTE A AUMENTAÇÃO

PAGAMENTO REFERENTE A AUMENTAÇÃO

PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A
COMBUSTÍVEL

PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A
COMBUSTÍVEL
PAGAMENTO REFERENTE A COMBUSTÍVEL

PAGAMENTO REFERENTE A COMBUSTÍVEL

CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A FOGOS

PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A FOGOS

PAGAMENTO REFERENTE A FOGOS

PAGAMENTO REFERENTE A FOGOS

11.550,00

11.550,00

11.550,00

FORNECEDORES DIVERSOS

NUBANK

DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO
EMPREGADOS

FORNECEDORES DIVERSOS

01/12/2023

01/12/2023

01/12/2023

2.1.1.01.00001

1.1.1.02.00004

3.3.2.01.00012

11.550,00

600,00

01/12/2023 2.1.1.01.00001 600,00

01/12/2023

01/12/2023

01/12/2023

FORNECEDORES DIVERSOS

NUBANK

COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES

2.1.1.01.00001

1.1.1.02.00004

3.3.2.04.00022

600,00

600,00

338,00

FORNECEDORES DIVERSOS01/12/2023 338,002.1.1.01.00001

FORNECEDORES DIVERSOS

NUBANK

2.1.1.01.00001

1.1.1.02.00004

3.2.5.01.00001

2.1.1.01.00001

2.1.1.01.00001

1.1.1.02.00004

338,0001/12/2023

01/12/2023

01/12/2023

01/12/2023

01/12/2023

01/12/2023

338,00

5.000,00

FORNECEDORES DIVERSOS

FORNECEDORES DIVERSOS

NUBANK

5.000,00

5.000,00

5.000,00

34.976,00TOTAL DO DIA 34.976,00

PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A
COMBUSTÍVEL

PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A
COMBUSTÍVEL

PAGAMENTO REFERENTE A COMBUSTÍVEL

PAGAMENTO REFERENTE A COMBUSTÍVEL

PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A
ALIMENTAÇÃO
PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A
ALIMENTAÇÃO
PAGAMENTO REFERENTE A ALIMENTAÇÃO

PAGAMENTO REFERENTE A ALIMENTAÇÃO

TOTAL DO DIA

02/1^^3 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES3.3.2.04.00022 410,00

FORNECEDORES DIVERSOS2.1.1.01.00001 410,0002/12/2023

FORNECEDORES DIVERSOS

NUBANK

DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO
EMPREGADOS

FORNECEDORES DIVERSOS

02/12/2023

02/12/2023

02/12/2023

2.1.1.01.00001

1.1.1.02.00004

3.3.2.01.00012

410,00

410,00

450,00

450,0002/12/2023 2.1.1.01.00001

FORNECEDORES DIVERSOS

NUBANK

02/12/2023

02/12/2023

2.1.1.01.00001

1.1.1.02.00004

450,00

450,00

1.720,001.720,00

PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A
COMBUSTÍVEL

PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A
COMBUSTÍVEL

PAGAMENTO REFERENTE A COMBUSTÍVEL

PAGAMENTO REFERENTE A COMBUSTÍVEL

COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES3.3.2.04.00022 500,0003/12/2023

FORNECEDORES DIVERSOS 500,0003/12/2023 2.1.1.01.00001

FORNECEDORES DIVERSOS

NUBANK

DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO
EMPREGADOS

FORNECEDORES DIVERSOS

03/12/2023

03/12/2023

03/12/2023

500,002.1.1.01.00001

1.1.1.02.00004

3.3.2.01.00012

500,00

PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A
ALIMENTAÇÃO
PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A
ALIMENTAÇÃO

PAGAMENTO REFERENTE A ALIMENTAÇÃO

PAGAMENTO REFERENTE A AUMENTAÇÃO

CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A
GRAVAÇÃO DE MÚSICA
PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A
GRAVAÇÃO DE MÚSICA
PAGAMENTO REFERENTE A GRAVAÇÃO DE
MÚSICA

PAGAMENTO REFERENTE A GRAVAÇÃO DE
MÚSICA

200,00

200,0003/12/2023 2.1.1.01.00001

FORNECEDORES DIVERSOS

NUBANK

03/12/2023

03/12/2023

03/1^23

200,002.1.1.01.00001

1.1.1.02.00004

3.2.5.01.00001

200,00

1.200,00

1.200,00FORNECEDORES DIVERSOS03/12/2023 2.1.1.01.00001

FORNECEDORES DIVERSOS 1.200,0003/12/2023 2.1.1.01.00001

1.200,00NUBANK03/12/2023 1.1.1.02.00004

TOTAL DO DIA 3.800,003.800,00

PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A
ALIMENTAÇÃO
PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A
ALIMENTAÇÃO
PAGAMENTO REFERENTE A ALIMENTAÇÃO

PAGAMENTO REFERENTE A ALIMENTAÇÃO

PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A HOTEL

PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A HOTEL

PAGAMENTO REFERENTE A HOTEL

PAGAMENTO REFERENTE A HOTEL

PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A
ALIMENTAÇÃO (AGUA)

700,00DESPESAS COM ALIMENTAÇAO
EMPREGADOS

FORNECEDORES DIVERSOS

04/12/2023 3.3.2.01.00012

700,0004/12/2023 2.1.1.01.00001

700,00FORNECEDORES DIVERSOS

NUBANK

VIAGENS E ESTADIAS

FORNECEDORES DIVERSOS

FORNECEDORES DIVERSOS

NUBANK

DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO
EMPREGADOS

2.1.1.01.00001

1.1.1.02.00004

3.3.2.01.00014

2.1.1.01.00001

2.1.1.01.00001

1.1.1.02.00004

3.3.2.01.00012

04/12/2023

04/12/2023

04/12/2023

04/12/2023

04/12/2023

04/12/2023

04/12/2023

700,00

900,00

900,00

900,00

900,00

38,00

3.200,003.238,00TRANSPORTE

4
Sistema licenciado para ANDRESSA GOMES TAVARES
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JOTAVESHOWS LTDA

SO.655.573/0001-21

21/07/2023 - 31/12/2023

Empresa:

C.N.PJ.;

Reríodo:

Folha:

Número livro:

2024 EfTiissão:
Hora:

0005

BURITiCUPU 0001

30/01/2024f roc..
09:16

$Rub.
DIÁRIO

Histórico CréditoClassificação Descrição DébitoData

3.200,00

38,00

TRANSPORTE

PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A
ALIMENTAÇÃO (AGUA)
PAGAMENTO REFERENTE A ALIMENTAÇÃO
(AGUA)

PAGAMENTO REFERENTE A ALIMENTAÇÃO
(AGUA)

3.238,00

FORNECEDORES DIVERSOS04/12/2023 2.1.1.01.00001

04/12/2023 FORNECEDORES DIVERSOS2.1.1.01.00001 38,00

NUBANK 38,0004/12/2023 1.1.1.02.00004

TOTAL DO DIA 3.276,00 3.276,00

PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A
ALIMENTAÇÃO
PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A
ALIMENTAÇÃO

PAGAMENTO REFERENTE A ALIMENTAÇÃO

PAGAMENTO REFERENTE A ALIMENTAÇÃO

PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A HOTCL

PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A HOTEL

PAGAMENTO REFERENTE A HOTEL

PAGAMENTO REFERENTE A HOTEL

PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A
CARTÃO DE CRÉDITO

PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A
CARTÃO DE CRÉDITO
PAGAMENTO REFERENTE A CARTÃO DE
CRÉDITO

PAGAMENTO REFERENTE A CARTÃO DE
CRÉDITO

DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO
EMPREGADOS

FORNECEDORES DIVERSOS

1.092,0005/12/2023 3.3.2.01.00012

1.092,0005/12/2023 2.1.1.01.00001

FORNECEDORES DIVERSOS

NUBANK

VIAGENS E ESTADIAS

FORNECEDORES DIVERSOS

FORNECEDORES DIVERSOS

NUBANK

CARTÃO DE CRÉDITO

05/12/2023

05/12/2023

05/12/2023

05/12/2023

05/12/2023

05/12/2023

05/12/2023

1.092,002.1.1.01.00001

1.1.1.02.00004

3.3.2.01.00014

2.1.1.01.00001

2.1.1.01.00001

1.1.1.02.00004

3.3.2.04.00023

1.092,00

900,00

900,00

900,00

900,00

2.000,00

FORNECEDORES DIVERSOS 2.000,0005/12/2023 2.1.1.01.00001

FORNECEDORES DIVERSOS 2.000,0005/1 23 2.1.1.01.00001

2.000,00NUBANK05/12/2023 1.1.1.02.00004

TOTAL DO DIA 7.984,007.984,00

PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A
ALIMENTAÇÃO
PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A
ALIMENTAÇÃO

PAGAMENTO REFERENTE A ALIMENTAÇÃO

PAGAMENTO REFERENTE A ALIMENTAÇÃO

PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A HOTEL

PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A HOTEL

PAGAMENTO REFERENTE A HOTEL

PAGAMENTO REFERENTE A HOTEL

DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO
EMPREGADOS

FORNECEDORES DIVERSOS

665,0006/12/2023 3,3,2.01.00012

665,002.1.1.01.0000106/12/2023

FORNECEDORES DIVERSOS

NUBANK

VIAGENS E ESTADIAS

FORNECEDORES DIVERSOS

FORNECEDORES DIVERSOS

NUBANK

665,0006/12/2023

06/12/2023

06/12/2023

06/12/2023

06/12/2023

06/12/2023

2.1.1.01.00001

1.1.1.02.00004

3.3.2.01.00014

2.1.1.01.00001

2.1.1.01.00001

1.1.1.02.00004

665,00

900,00

900,00

900,00

900,00

3.130,00TOTAL 00 DIA 3.130,00

PAGAMENTO REFERENTE A TAXA SEFAZ

PAGAMENTO REFERENTE A TAXA SEFAZ

TAXAS DIVERSAS

TAXAS DIVERSAS

46,003.3.2.03.00005

2.1.2.01.00027

07/12/2023

07/12/2023 46,00

46,00TOTAL DO DIA 46,00

PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A HOTEL

PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A HOTEL

PAGAMENTO REFERENTE A HOTEL

PAGAMENTO REFERENTE A HOTEL

PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A
ALIMENTAÇÃO
PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A
ALIMENTAÇÃO
PAGAMENTO REFERENTE A ALIMENTAÇÃO

PAGAMENTO REFERENTE A ALIMENTAÇÃO

TOTAL DO DIA

VIAGENS E ESTADIAS

FORNECEDORES DIVERSOS

FORNECEDORES DIVERSOS

NUBANK

DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO
EMPREGADOS

FORNECEDORES DIVERSOS

800,0008/12/2023

08/12/2023

08/l^Mt^23

3.3.2.01.00014

2.1.1.01.00001

2,1.1.01.00001

1.1.1.02.00004

3.3.2.01.00012

800,00

800,00

800,0008/ 23

700,0008/12/2023

700,002.1.1.01.0000108/12/2023

700,00FORNECEDORES DIVERSOS

NUBANK

08/12/2023

08/12/2023

2.1.1.01.00001

1.1.1.02.00004 700,00

3.000,003.000,00

PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A
COMBUSTÍVEL
PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A
COMBUSTÍVEL
PAGAMENTO REFERENTE A COMBUSTÍVEL

PAGAMENTO REFERENTE A COMBUSTÍVEL

PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A
ALIMENTAÇÃO
PROVISÃO fV PAGAMENTO REFERENTE A
ALIMENTAÇAO

PAGAMENTO REFERENTE A ALIMENTAÇÃO

300,00COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES09/12/2023 3.3.2.04.00022

300,00FORNECEDORES DIVERSOS2.1.1.01.0000109/12/2023

300,00FORNECEDORES DIVERSOS

NUBANK

DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO
EMPREGADOS

FORNECEDORES DIVERSOS

2.1.1.01.00001

1.1.1.02.00004

3.3.2.01.00012

09/12/2023

09/12/2023

09/12/2023

300,00

200,00

200,002.1.1.01.0000109/12/2023

200,00FORNECEDORES DIVERSOS09/12/2023 2.1.1.01.00001

800,001.000,00TRANSPORTE

5
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Folha:

Número livro:

Emissão:

Hora;

0006JOTAVESHOWS LTDA

50,655.573/0001-21

21/07/2023 - 31/12/2023

Empresa:
C.N.P.J.:

Período:

0001
BURITICUPU

r roc.
30/01/2024

09:16
f-l5.

Rufa. ^DIÁRIO

CréditoDébitoHistóricoDescriçãoClassificaçãoData

800,00

200,00

1.000,00

1.000,00TRANSPORTE

PAGAMENTO REFERENTE A ALIMENTAÇAO

TOTAL DO OIA

NUBANK09/12/2023 1.1.1.02.00004

1.000,00

COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A
COMBUSTÍVEL

PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A
COMBUSTÍVEL
PAGAMENTO REFERENTE A COMBUSTÍVEL

PAGAMENTO REFERENTE A COMBUSTÍVEL

PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A
ALIMENTAÇÃO
PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A
ALIMENTAÇÃO

PAGAMENTO REFERENTE A ALIMENTAÇÃO

PAGAMENTO REFERENTE A ALIMENTAÇÃO

PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A
DESIGNER

PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A
DESIGNER

PAGAMENTO REFERENTE A DESIGNER

PAGAMENTO REFERENTE A DESIGNER

1.500,003.3.2.04.0002211/12/2023

1.500,00FORNECEDORES DIVERSOS11/12/2023 2.1.1.01.00001

FORNECEDORES DIVERSOS

NUBANK

DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO
EMPREGADOS

FORNECEDORES DIVERSOS

1.500,0011/12/2023

11/12/2023

11/12/2023

2.1.1.01.00001

1.1.1.02.00004

3.3.2.01.00012

1.500,00

750,00

750,0011/12/2023 2.1.1.01.00001

750,00FORNECEDORES DIVERSOS

NUBANK

PROPAGANDA E PUBLICIDADE

2.1.1.01.00001

1.1.1.02.00004

3.3.2.04.00020

11/12/2023

11/12/2023

11/12/2023

750,00

150,00

150,00FORNECEDORES DIVERSOS2.1.1.01.0000111/12/2023

FORNECEDORES DIVERSOS

NUBANK

150,0011/12/2023

11/12/2023

2.1.1.01.00001

1.1.1.02.00004 150,00

4.800,00TOTAL DO DIA 4.800,00

PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A
PASSAGEM

PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A
PASSAGEM

PAGAMENTO REFERENTE A PASSAGEM

PAGAMENTO REFERENTE A PASSAGEM

PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A
COMBUSTÍVEL

PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A
COMBUSTÍVEL
PAGAMENTO REFERENTE A COMBUSTÍVEL

PAGAMENTO REFERENTE A COMBUSTÍVEL

PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A
SERVIÇOS ÔNIBUS
PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A
SERVIÇOS ÔNIBUS
PAGAMENTO REFERENTE A SERVIÇOS ÔNIBUS

PAGAMENTO REFERENTE A SERVIÇOS ÔNIBUS

PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A
CORTINA CAMARIM

PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A
CORTINA CAMARIM

PAGAMENTO REFERENTE A CORTINA CAMARIM

PAGAMENTO REFERENTE A CORTINA CAMARIM

TOTAL DO DIA

VIAGENS E ESTADIAS 200,0012/12/2023 3.3.2.01.00014

200,00FORNECEDORES DIVERSOS2.1.1.01.0000112/12/2023

FORNECEDORES DIVERSOS

NUBANK

COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES

200,0012/12/2023

12/12/2023

12/12/2023

2.1.1.01.00001

1.1.1.02.00004

3.3.2.04.00022

200,00

168,00

168,00FORNECEDORES DIVERSOS12/12/2023 2.1.1.01.00001

FORNECEDORES DIVERSOS

NUBANK

MANUTENÇÃO E REPAROS

168,0012/12/2023

12/12/2023

12/12/2023

2.1.1.01.00001

1.1.1.02.00004

3.3.2.04.00019

168,00

500,00

FORNECEDORES DIVERSOS 500,0012/12/2023 2.1.1.01.00001

FORNECEDORES DIVERSOS

NUBANK

MANUTENÇÃO E REPAROS

500,0012/12/2023

12/12/2023

12/12/2023

2.1.1.01.00001

1.1.1.02.00004

3.3.2.04.00019

500,00

885,00

FORNECEDORES DIVERSOS 885,0012/12/2023 2.1.1.01.00001

FORNECEDORES DIVERSOS

NUBANK

885,0012/12/2023

12/12/2023

2.1.1.01.00001

1.1.1.02.00004 885,00

3.506,003.506,00

PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A
ILUMINAÇÃO
PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A
ILUMINAÇÃO
PAGAMENTO REFERENTE A ILUMINAÇÃO

PAGAMENTO REFERENTE A ILUMINAÇÃO

MANUTENÇÃO E REPAROS13/12/2023 2.500,003.3.2.04.00019

FORNECEDORES DIVERSOS 2.500,0013/12/2023 2.1.1.01.00001

FORNECEDORES DIVERSOS

NUBANK

2.500,0013/12/2023

13/12/2023

2.1.1.01.00001

l.l.i.02.00004 2.500,00

5.000,00TOTAL DO DIA 5.000,00

PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A NF
COMPROVADO
PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A NF
COMPROVAÇÃO

PAGAMENTO REFERENTE A NF COMPROVAÇÃO

PAGAMENTO REFERENTE A NF COMPROVAÇÃO

TOTAL DO DIA

TAXAS DIVERSAS 3.000,0014/12/2023 3.3.2.03.00005

FORNECEDORES DIVERSOS 3.000,0014/12/2023 2.1.1.01.00001

FORNECEDORES DIVERSOS

NUBANK

3.000,0014/12/2023

14/12/2023

2.1.1.01.00001

1.1.1.02.00004 3.000,00

6.000,006.000,00

CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A NF
COMPROVAÇÃO
PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A NF
comprovaDo

15/12/2023 3.2.5.01.00001 1.200,00

FORNECEDORES DIVERSOS 1.200,0015/12/2023 2.1.1.01.00001

TRANSPORTE 1.200,00 1.200,00

6
Sistema licenciado para ANDRESSA GOMES TAVARES
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BURITICUPU
JOTAVESHOWS LTDA

50.655.573/0001-21

21/07/2023 - 31/12/2023

Folha:

-^^024 Número livro:
—í-ií_— Emissão:

Hora:

0007

0001

30/01/2024

09:16

Empresa:
C.N.P.J.:

Período:
fir.

Kub.

DIÁRIO

CréditoHistórico DébitoClassificação DescriçãoData

1.200,00

1.200,00

1.200,00TRANSPORTE

PAGAMENTO REFERENTE A NF COMPROVAÇÃO

PAGAMENTO REFERENTE A NF COMPROVAÇÃO

TOTAL DO DIA

FORNECEDORES DIVERSOS

NUBANK

15/12/2023

15/12/2023

2.1.1.01.00001

1.1.1.02.00004 1.200,00

2.400,002.400,00

PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A
ALIMENTAÇÃO

PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A
ALIMENTAÇÃO
PAGAMENTO REFERENTE A ALIMENTAÇÃO

PAGAMENTO REFERENTE A AUMENTAÇÃO
TOTAL DO DIA

DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO
EMPREGADOS

FORNECEDORES DIVERSOS

88,003.3.2.01.0001216/12/2023

88,0016/12/2023 2.1.1.01.00001

FORNECEDORES DIVERSOS

NUBANK

88,0016/12/2023

16/12/2023

2.1.1.01.00001

1.1.1.02.00004 88,00

176,00176,00

PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A
ALIMENTAÇÃO
PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A
ALIMENTAÇÃO
PAGAMENTO REFERENTE A ALIMENTAÇÃO

PAGAMENTO REFERENTE A ALIMENTAÇÃO

PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A VAN

PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A VAN

PAGAMENTO REFERENTE A VAN

PAGAMENTO REFERENTE A VAN

PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A
COMBUSTÍVEL

PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A
COMBUSTÍVEL
PAGAMENTO REFERENTE A COMBUSTÍVEL

PAGAMENTO REFERENTE A COMBUSTÍVEL

TOTAL DO DIA

DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO
EMPREGADOS

FORNECEDORES DIVERSOS

351,003.3.2.01.0001217/12/2023

351,002.1.1.01.0000117/12/2023

FORNECEDORES DIVERSOS

NUBANK

VIAGENS E ESTADIAS

FORNECEDORES DIVERSOS

FORNECEDORES DIVERSOS

NUBANK

COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES

351,0017/12/2023

17/12/2023

17/12/2023

2.1.1.01.00001

1.1.1.02.00004

3.3.2.01.00014

2.1.1.01.00001

2.1.1.01.00001

1.1.1.02.00004

3.3.2.04.00022

351,00

4.000,00

4.000,0017/12/2023

17/l^i^3 4.000,00

4.000,0017/1 23

700,0017/12/2023

700,00FORNECEDORES DIVERSOS17/12/2023 2.1.1.01.00001

700,00FORNECEDORES DIVERSOS

NUBANK

17/12/2023

17/12/2023

2.1.1.01.00001

1.1.1.02.00004 700,00

10.102,0010.102,00

PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A
ALIMENTAÇAO

PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A
ALIMENTAÇÃO
PAGAMENTO REFERENTE A ALIMENTAÇÃO

PAGAMENTO REFERENTE A ALIMENTAÇÃO

PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A
COMBUSTÍVEL

PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A
COMBUSTÍVEL

PAGAMENTO REFERENTE A COMBUSTÍVEL

PAGAMENTO REFERENTE A COMBUSTÍVEL

PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A HOTEL

PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A HOTEL

PAGAMENTO REFERENTE A HOTEL

PAGAMENTO REFERENTE A HOTEL

PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A
ALIMENTAÇÃO (ÁGUA)
PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFEF^NTE A
ALIMENTAÇÃO (ÁGUA)
PAGAMENTO REFERENTE A ALIMENTAÇÃO
(ÁGUA)
PAGAMENTO REFERENTE A ALIMENTAÇÃO
(ÁGUA)
PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A
COMBUSTÍVEL

PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A
COMBUSTÍVEL
PAGAMENTO REFERENTE A COMBUSTÍVEL

PAGAMENTO REFERENTE A COMBUSTÍVEL

TOTAL DO DIA

DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO
EMPREGADOS

FORNECEDORES DIVERSOS

700,0018/12/2023 3.3.2.01.00012

700,0018/12/2023 2.1.1.01.00001

700,00FORNECEDORES DIVERSOS

NUBANK

COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES

18/12/2023

18/12/2023

18/12/2023

2.1.1.01.00001

1.1.1.02.00004

3.3.2.04.00022

700,00

500,00

500,00FORNECEDORES DIVERSOS2.1.1.01.0000118/12/2023

500,00FORNECEDORES DIVERSOS

NUBANK

VIAGENS E ESTADIAS

FORNECEDORES DIVERSOS

FORNECEDORES DIVERSOS

NUBANK

DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO
EMPREGADOS

FORNECEDORES DIVERSOS

18/12/2023

18/12/2023

18/12/2023

18/12/2023

18/12/2023

i8/l^lif^23
18/. 23

2.1.1.01.00001

1.1.1.02.00004

3.3.2.01.00014

2.1.1.01.00001

2.1.1.01.00001

1.1.1.02.00004

3.3.2.01.00012

500,00

800,00

800,00

800,00

800,00

100,00

100,0018/12/2023 2.1.1.01.00001

100,00FORNECEDORES DIVERSOS18/12/2023 2.1.1.01.00001

100,00NUBANK18/12/2023 1.1.1.02.00004

900,00combustíveis E LUBRIFICANTES18/12/2023 3.3.2.04.00022

900,00fornecedores DIVERSOS18/12/2023 2.1.1.01.00001

900,00FORNECEDORES DIVERSOS

NUBANK

18/12/2023

18/12/2023

2.1.1.01.00001

1.1.1.02.00004 900,00

6.000,006.000,00

DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO
EMPREGADOS

FORNECEDORES DIVERSOS

PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A
ALIMENTAÇÃO
PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A
ALIMENTAÇÃO
PAGAMENTO REFERENTE A ALIMENTAÇÃO

PAGAMENTO REFERENTE A ALIMENTAÇÃO

700,0019/12/2023 3.3.2.01.00012

700,0019/12/2023 2.1.1,01.00001

700,00FORNECEDORES DIVERSOS

NUBANK

2.1.1.01.00001

1.1.1.02.00004

19/12/2023

19/12/2023 700,00

1.400,001.400,00TRANSPORTE
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BURITICUPUJOTAVESHOWS LTDA

50.655.573/0001-21

21/07/2023 - 31/12/2023

Empresa:
C.N.P.J.:

Período:

Folha:

Número livro:

Emissão:

Hora:

0008

''A:F roc._í 24 0001

f 15. 30/01/2024

09:16Rub..

DIÁRIO

Classificação HistóricoDescrição Débito CréditoData

TRANSPORTE

PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A HOTEL

PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A HOTEL

PAGAMENTO REFERENTE A HOTEL

PAGAMENTO REFERENTE A HOTEL

PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A
ALIMENTAÇÃO (ÁGUA)
PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A
ALIMENTAÇÃO (ÁGUA)
PAGAMENTO REFERENTE A ALIMENTAÇÃO
(ÁGUA)
PAGAMENTO REFERENTE A ALIMENTAÇÃO
(ÁGUA)
PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A 13®
SALÁRIO

PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A 13°
SALÁRIO

PAGAMENTO REFERENTE A 130 SALÁRIO

PAGAMENTO REFERENTE A 13° SALÁRIO

1.400,00

800,00

1.400,00

VIAGENS E ESTADIAS

FORNECEDORES DIVERSOS

FORNECEDORES DIVERSOS

NUBANK

DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO
EMPREGADOS

FORNECEDORES DIVERSOS

19/12/2023

19/12/2023

19/12/2023

19/12/2023

19/12/2023

3.3.2.01.00014

2.1.1.01.00001

2.1.1.01.00001

1.1.1.02.00004

3.3.2.01.00012

800,00

800,00

800,00

100,00

2.1.1.01.00001 100,0019/12/2023

FORNECEDORES DIVERSOS19/12/2023 2.1.1.01.00001 100,00

19/12/2023 NUBANK 100,001.1.1.02.00004

13® SALARIO3.3.2.01.00004 10.000,0019/12/2023

PROVISÕES PARA 13® SALÁRIO19/12/2023 2.1.3.03.00002 10.000,00

PROVISÕES PARA 13® SALÁRIO

NUBANK

19/12/2023

19/12/2023

2.1.3.03.00002

1.1.1.02.00004

10.000,00

10.000,00

23.200,00TOTAL DO DIA 23.200,00

PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A HOTEL

PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A HOTEL

PAGAMENTO REFERENTE A HOTEL

PAGAMENTO REFERENTE A HOTEL

PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A
ALIMENTAÇÃO
PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A
ALIMENTAÇÃO
PAGAMENTO REFERENTE A ALIMENTAÇÃO

PAGAMENTO REFERENTE A ALIMENTAÇÃO

PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A
ALIMENTAÇÃO (ÁGUA)
PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A
ALIMENTAÇÃO (ÁGUA)
PAGAMENTO REFERENTE A ALIMENTAÇÃO
(AGUA)

PAGAMENTO REFERENTE A ALIMENTAÇÃO
(AGUA)

PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A
REMÉDIO

PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A
REMÉDIO

PAGAMENTO REFERENTE A REMÉDIO

PAGAMENTO REFERENTE A REMÉDIO

VIAGENS E ESTADIAS

FORNECEDORES DIVERSOS

FORNECEDORES DIVERSOS

NUBANK

DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO
EMPREGADOS

FORNECEDORES DIVERSOS

800,003.3.2.01.00014

2.1,1.01.00001

2.1.1.01.00001

1.1.1.02.00004

3.3.2.01.00012

20/12/2023

20/]^ie^23

20/1 ^23

20/12/2023

20/12/2023

800,00

800,00

800,00

700,00

700,0020/12/2023 2.1.1.01.00001

FORNECEDORES DIVERSOS

NUBANK

DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO
EMPREGADOS

FORNECEDORES DIVERSOS

700,002.1.1.01.00001

1.1.1.02.00004

3.3.2.01.00012

20/12/2023

20/12/2023

20/12/2023

700,00

100,00

100,0020/12/2023 2.1.1.01.00001

FORNECEDORES DIVERSOS 100,002.1.1.01.0000120/12/2023

100,00NUBANK20/12/2023 1.1.1.02.00004

MATERIAL USO E CONSUMO 400,0020/12/2023 3.3.2.04.00015

400,00FORNECEDORES DIVERSOS20/12/2023 2.1.1.01.00001

FORNECEDORES DIVERSOS

NUBANK

400,0020/12/2023

20/12/2023

2.1.1.01.00001

1.1.1.02.00004 400,00

4.000,00TOTAL DO DIA 4.000,00

PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A
ALIMENTAÇÃO
PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A
ALIMENTAÇÃO

PAGAMENTO REFERENTE A ALIMENTAÇÃO

PAGAMENTO REFERENTE A ALIMENTAÇÃO

PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A HOTEL

PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A HOTEL

PAGAMENTO REFERENTE A HOTEL

PAGAMENTO REFERENTE A HOTEL

DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO
EMPREGADOS

FORNECEDORES DIVERSOS

700,0021/12/2023 3.3.2.01.00012

700,002.1.1.01.0000121/ '23

700,00FORNECEDORES DIVERSOS

NUBANK

VIAGENS E ESTADIAS

FORNECEDORES DIVERSOS

FORNECEDORES DIVERSOS

NUBANK

DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO
EMPREGADOS

FORNECEDORES DIVERSOS

21/12/2023

21/12/2023

21/12/2023

21/12/2023

21/12/2023

21/12/2023

21/12/2023

2.1.1.01.00001

1.1.1.02.00004

3.3.2.01.00014

2.1.1.01.00001

2.1.1.01.00001

1.1.1.02.00004

3.3.2.01.00012

700,00

800,00

800,00

800,00

800,00

PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A

ALlMENTAÇAO (AGUA)

PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A
ALIMENTAÇÃO (AGUA)

PAGAMENTO REFERENTE A ALIMENTAÇÃO
(AGUA)

PAGAMENTO REFERENTE A ALIMENTAÇÃO
(AGUA)

100,00

100,0021/12/2023 2.1.1.01.00001

100,00FORNECEDORES DIVERSOS21/12/2023 2.1.1.01.00001

100,00NUBANK1.1.1.02.0000421/12/2023

TOTAL DO DIA 3.200,003.200,00

PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A
ALIMENTAÇÃO
PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A
ALIMENTAÇÃO

267,00DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO
EMPREGADOS

FORNECEDORES DIVERSOS

23/12/2023 3.3.2.01.00012

267,0023/12/2023 2.1.1.01.00001

267,00267,00TRANSPORTE
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BURITIÇUPUJOTAVESHOWS LTDA

50.655.573/0001-21

21/07/2023 ■ 31/12/2023

Empresa:

C.N.P.J.:

Período:

Folha:

Número livro:

Emissão;

Hora:

0009

00012024Froc. .1 /r

30/01/2024ufrj
09:16Uub.

DIÁRIO

Classificação HistóricoData Descrição Débito Crédito

TRANSPORTE

PAGAMENTO REFERENTE A ALIMENTAÇÃO

PAGAMENTO REFERENTE A ALIMENTAÇÃO

TOTAL DO DIA

267,00

267,00

267,00

23/12/2023

23/12/2023

FORNECEDORES DIVERSOS

NUBANK

2.1.1.01.00001

1.1.1.02.00004 267,00

534,00534,00

COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A
COMBUSTÍVEL

PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A
COMBUSTÍVEL
PAGAMENTO REFERENTE A COMBUSTÍVEL

PAGAMENTO REFERENTE A COMBUSTÍVEL

PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A
ALIMENTAÇÃO
PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A
ALIMENTAÇÃO

PAGAMENTO REFERENTE A ALIMENTAÇÃO

PAGAMENTO REFERENTE A ALIMENTAÇÃO

TOTAL DO DIA

3.3.2.04,0002224/12/2023 500,00

FORNECEDORES DIVERSOS24/12/2023 2.1.1.01.00001 500,00

FORNECEDORES DIVERSOS

NUBANK

DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO
EMPREGADOS

FORNECEDORES DIVERSOS

24/12/2023

24/12/2023

24/12/2023

2,1.1.01.00001

1.1.1.02.00004

3.3.2.01.00012

500,00

500,00

67,00

24/12/2023 2.1.1.01.00001 67,00

FORNECEDORES DIVERSOS

NUBANK

24/12/2023

24/12/2023

2.1.1.01.00001

1.1.1.02.00004

67,00

67,00

1.134,001.134,00

PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A
ALIMENTAÇÃO
PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A
ALIMENTAÇÃO

PAGAMENTO REFERENTE A ALIMENTAÇÃO

PAGAMENTO REFERENTE A ALIMENTAÇÃO

PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A
CARTÃO DE CRÉDITO

PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A
CARTÃO DE CRÉDITO
PAGAMENTO REFERENTE A CARTÃO DE
CRÉDITO

PAGAMENTO REFERENTE A CARTÃO DE
CRÉDITO

DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO
EMPREGADOS

FORNECEDORES DIVERSOS

25/12/2023 3.3.2.01.00012 500,00

25/12/2023 500,002.1.1.01.00001

25/1 23 FORNECEDORES DIVERSOS

NUBANK

CARTÃO DE CRÉDITO

500,002.1.1.01.00001

1.1.1.02.00004

3.3.2.04.00023

500,0025/12/2023

25/12/2023 5.500,00

FORNECEDORES DIVERSOS 5.500,0025/12/2023 2.1.1.01.00001

FORNECEDORES DIVERSOS S.500,0025/12/2023 2.1.1.01.00001

NUBANK S.500,0025/12/2023 1.1.1.02.00004

TOTAL DO DIA 12.000,0012.000,00

PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A HOTEL

PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A HOTEL

PAGAMENTO REFERENTE A HOTEL

PAGAMENTO REFERENTE A HOTEL

PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A
ALIMENTAÇAO

PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A
ALIMENTAÇÃO
PAGAMENTO REFERENTE A ALIMENTAÇÃO

PAGAMENTO REFERENTE A ALIMENTAÇÃO
TOTAL 00 DIA

VIAGENS E ESTADIAS

FORNECEDORES DIVERSOS

FORNECEDORES DIVERSOS

NUBANK

DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO
EMPREGADOS

FORNECEDORES DIVERSOS

600,0026/12/2023

26/12/2023

26/12/2023

26/12/2023

26/12/2023

3.3.2.01.00014

2.1.1.01.00001

2.1.1.01.00001

1.1.1.02.00004

3.3.2.01.00012

600,00

600,00

600,00

500,00

500,002.1.1.01.0000126/12/2023

FORNECEDORES DIVERSOS

NUBANK

500,0026/12/2023

26/12/2023

2.1.1.01.00001

1.1.1.02.00004 500,00

2.200,002.200,00

DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO
EMPREGADOS

FORNECEDORES DIVERSOS

PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A
ALIMENTAÇÃO (AGUA)
PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A
AUMENTAÇÃO (AGUA)
PAGAMENTO REFERENTE A ALIMENTAÇÃO
(AGUA)

PAGAMENTO REFERENTE A ALIMENTAÇÃO
(AGUA)

25,0027/12/2023 3.3.2.01.00012

25,002.1.1.01.0000127/1 .23

FORNECEDORES DIVERSOS 25,0027/12/2023 2.1.1.01.00001

25,00NUBANK27/12/2023 1.1.1.02.00004

TOTAL DO DIA 50,0050,00

PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A
ALIMENTAÇÃO
PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A
ALIMENTAÇAO

PAGAMENTO REFERENTE A AUMENTAÇÃO

PAGAMENTO REFERENTE A ALIMENTAÇÃO

PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A
COMBUSTÍVEL

PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A
COMBUSTÍVEL
PAGAMENTO REFERENTE A COMBUSTÍVEL

PAGAMENTO REFERENTE A COMBUSTÍVEL

PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A
REMÉDIO

700,00DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO
EMPREGADOS

FORNECEDORES DIVERSOS

28/12/2023 3.3.2.01.00012

700,002.1.1.01.0000128/12/2023

700,00FORNECEDORES DIVERSOS

NUBANK

COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES

28/12/2023

28/12/2023

28/12/2023

2.1.1.01.00001

1.1.1.02.00004

3.3.2.04.00022

700,00

800,00

800,00FORNECEDORES DIVERSOS28/12/2023 2.1.1.01.00001

800,00FORNECEDORES DIVERSOS

NUBANK

MATERIAL USO E CONSUMO

28/12/2023

28/12/2023

28/12/2023

2.1.1.01.00001

1.1.1.02.00004

3.3.2.04.00015

800,00

240,00

3.000,003.240,00TRANSPORTE
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BURITICUPU
1.0Ch(íOj^

JOTAVESHOWS LTDA

50.655.573/0001-21

21/07/2023 - 31/12/2023

Folha:

2024 Número livro:

Emissão;

Hora:

0010Empresa:
C.N.P.J.:

Período:

0001

30/01/2024

09:16

Froc.
tmf-15.

Kub-,

DIÁRIO

CréditoHistórico DébitoClassificação DescriçãoData

3.000,00

240,00

TRANSPORTE

PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A
REMÉDIO

PAGAMENTO REFERENTE A REMÉDIO

PAGAMENTO REFERENTE A REMÉDIO

3.240,00

FORNECEDORES DIVERSOS28/12/2023 2.1.1.01.00001

FORNECEDORES DIVERSOS

NUBANK

28/12/2023

28/12/2023

240,002.1.1.01.00001

1.1.1.02.00004 240,00

3.480,00TOTAL DO DIA 3.480,00

PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A
COMBUSTÍVEL

PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A
COMBUSTÍVEL
PAGAMENTO REFERENTE A COMBUSTÍVEL

PAGAMENTO REFERENTE A COMBUSTÍVEL

PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A
ALIMENTAÇÃO
PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A
ALIMENTAÇÃO
PAGAMENTO REFERENTE A ALIMENTAÇÃO

PAGAMENTO REFERENTE A ALIMENTAÇÃO

PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A
LAVAGEM DE ROUPAS

PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A
LAVAGEM DE ROUPAS

PAGAMENTO REFERENTE A LAVAGEM DE

ROUPAS

PAGAMENTO REFERENTE A LAVAGEM DE

ROUPAS

COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES 750,0029/12/2023 3.3.2.04.00022

750,00FORNECEDORES DIVERSOS29/12/2023 2.1.1.01.00001

FORNECEDORES DIVERSOS

NUBANK

DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO
EMPREGWOOS

FORNECEDORES DIVERSOS

750,0029/12/2023

29/12/2023

29/12/2023

2.1.1.01.00001

1.1.1.02.00004

3.3.2.01.00012

750,00

600,00

600,0029/12/2023 2.1.1.01.00001

FORNECEDORES DIVERSOS

NUBANK

MATERIAL USO E CONSUMO

600,0029/12/2023

29/12/2023

29/12/2023

2.1.1.01.00001

1.1.1.02.00004

3.3.2.04.00015

600,00

400,00

400,00FORNECEDORES DIVERSOS2.1.1.01.0000129/12/2023

400,00FORNECEDORES DIVERSOS29/ 23 2.1.1.01.00001

400,00NUBANK29/12/2023 1.1.1.02.00004

3.500,00TOTAL DO DIA 3.500,00

PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A
COMBUSTÍVEL

PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A
COMBUSTÍVEL

PAGAMENTO REFERENTE A COMBUSTÍVEL

PAGAMENTO REFERENTE A COMBUSTÍVEL

PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A
ALIMENTAÇÃO
PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A
ALIMENTAÇÃO
PAGAMENTO REFERENTE A ALIMENTAÇÃO

PAGAMENTO REFERENTE A ALIMENTAÇÃO

TOTAL DO DIA

COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES 500,0030/12/2023 3.3.2.04.00022

500,00FORNECEDORES DIVERSOS2.1.1.01.0000130/12/2023

500,00FORNECEDORES DIVERSOS

NUBANK

DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO
EMPREGADOS

FORNECEDORES DIVERSOS

30/12/2023

30/12/2023

30/12/2023

2.1.1.01.00001

1.1.1.02.00004

3.3.2.01.00012

500,00

200,00

200,0030/12/2023 2.1.1.01.00001

200,00FORNECEDORES DIVERSOS

NUBANK

30/12/2023

30/12/2023

2.1.1.01.00001

1.1.1.02.00004 200,00

1.400,001.400,00

PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A
COMBUSTÍVEL

PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A
COMBUSTÍVEL

PAGAMENTO REFERENTE A COMBUSTÍVEL

PAGAMENTO REFERENTE A COMBUSTÍVEL

PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A VAN

PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A VAN

PAGAMENTO REFERENTE A VAN

PAGAMENTO REFERENTE A VAN

PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A
ADVOGADO VICTOR

PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A
ADVOGADO VICTOR

PAGAMENTO REFERENTE A ADVOGADO VICTOR

PAGAMENTO REFERENTE A ADVOGADO VICTOR

PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A
ALUGUEL SEDE DA BANDA

PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A
ALUGUEL SEDE DA BANDA

PAGAMENTO REFERENTE A ALUGUEL SEDE DA

BANDA

PAGAMENTO REFERENTE A ALUGUEL SEDE DA

BANDA

PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A
HONORÁRIOS CONTÁBEIS AGCONT

PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A
HONORÁRIOS CONTÁBEIS AGCONT

600,00COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES3.3.2.04.0002231/12/2023

600,00FORNECEDORES DIVERSOS31/12/2023 2.1.1.01.00001

600,00FORNECEDORES DIVERSOS

NUBANK

VIAGENS E ESTADIAS

FORNECEDORES DIVERSOS

FORNECEDORES DIVERSOS

NUBANK

SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

HONORÁRIOS ADVOCATiaOS

31/12/2023

31/12^23

2.1.1.01.00001

1.1.1.02.00004

3.3.2.01.00014

2.1.1.01.00001

2.1.1.01.00001

1.1.1.02.00004

3.3.2.04.00009

600,00

27.000,002331/

27.000,0031/1.Í/2023

31/12/2023

31/12/2023

31/12/2023

27.000,00

27.000,00

500,00

500,0031/12/2023 2.1.4.02.00002

500,00HONORÁRIOS ADVOCATICIOS

NUBANK

ALUGUÉIS DE IMÓVEIS

2.1.4.02.00002

1.1.1.02.00004

3.3.2.02.00001

31/12/2023

31/12/2023

31/12/2023

500,00

500,00

500,00FORNECEDORES DIVERSOS2.1.1.01.0000131/12/2023

500,00FORNECEDORES DIVERSOS31/12/2023 2.1.1.01.00001

500,00NUBANK31/12/2023 1.1.1.02.00004

200,00SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

HONORÁRIOS CONTÁBEIS

3.3.2.04.0000931/12/2023

200,002.1.4.02.0000131/12/2023

57.400,0057.400,00TRANSPORTE

10
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Folha:

Número livro:

Emissão;

Hora:

0011

0001

30/01/2024

09:16

JOTAVESHOWS LTDA

50.655.573/0001-21

21/07/2023 - 31/12/2023

Empresa:

C.N.P.J.:

Período:

BURITICUPU
f ror. írVU|7;P-/ 024
1^15

fu-b.

DIÁRIO

CréditoHistórico DébitoClassificação DescriçãoData

57.400,0057.400,00

200,00

TRANSPORTE

PAGAMENTO REFERENTE A HONORÁRIOS
CONTÁBEIS AGCONT
PAGAMENTO REFERENTE A HONORÁRIOS
CONTÁBEIS AGCONT

PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A
MANUTENÇÃO ÔNIBUS
PROVISÃO P/ PAGAMENTO REFERENTE A
MANUTENÇÃO ÔNIBUS
PAGAMENTO REFERENTB A MANUTENÇÃO
ÔNIBUS

PAGAMENTO REFERENTE A MANUTENÇÃO
ÔNIBUS

ZERAMENTO

ZERAMENTO

ZERAMENTO

ZERAMENTO

ZERAMENTO

ZERAMENTO

ZERAMENTO

ZERAMENTO

HONORÁRIOS CONTÁBEIS31/12/2023 2.1.4.02.00001

31/12/2023 NUBANK 200,001.1.1.02.00004

MANUTENÇÃO E REPAROS 40.000,0031/12/2023 3.3.2.04.00019

FORNECEDORES DIVERSOS 40.000,0031/12/2023 2.1.1.01.00001

FORNECEDORES DIVERSOS 40.000,0031/12/2023 2.1.1.01.00001

NUBANK 40.000,001.1.1.02.0000431/12/2023

RESULTADO DO EXERCÍCIO

13° SALÁRIO

RESULTADO DO EXERCÍCIO

ALUGUÉIS DE IMÓVEIS

RESULTADO DO EXERCÍCIO

TAXAS DIVERSAS

RESULTADO DO EXERCÍCIO

SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

RESULTADO DO EXERCÍCIO

10.000,0031/12/2023

31/12/2023

31/12/2023

31/12/2023

31/12/2023

31/12/2023

31/12/2023

31/12/2023

5.1.1.01.00001

3.3.2.01.00004

5.1.1.01.00001

3.3.2.02.00001

5.1.1.01.00001

3.3.2.03.00005

5.1.1.01.00001

3.3.2.04.00009

10.000,00

500,00

500,00

3.046,00

3.046,00

700,00

700,00

ZERAMENTO 7.400,0031/1^1^23 5.1.1.01.00001

3.2.5.01.00001

5.1.1.01.00001

3.3.2.01.00012

CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS ZERAMENTO

ZERAMENTO

ZERAMENTO

7.400,0031/1 13

RESULTADO DO EXEROCIO

DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO
EMPREGADOS

RESULTADO DO EXERCÍDO

MATERIAL USO E CONSUMO

RESULTADO DO EXERCÍCIO

VIAGENS E ESTADIAS

RESULTADO DO EXERCÍCIO

MANUTENÇÃO E REPAROS
RESULTADO DO EXERCÍCIO

PROPAGANDA E PUBÜCIDADE

RESULTADO DO EXERdOO

COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES

RESULTADO DO EXERdaO

CARTÃO DE CRÉDITO

(-) PREJUÍZO DO EXERCÍCIO
RESULTADO DO EXERdCIO

(●) PREJUÍZOS ACUMULADOS

(-) PREJUÍZO DO EXERCÍCIO

11.893,0031/12/2023

31/12/2023 11.893,00

ZERAMENTO

ZERAMENTO

ZERAMENTO

ZERAMENTO

ZERAMENTO

ZERAMENTO

ZERAMENTO

ZERAMENTO

ZERAMENTO

ZERAMENTO

ZERAMENTO

ZERAMENTO

ZERAMENTO

ZERAMENTO

ZERAMENTO

ZERAMENTO

1.040,005.1.1.01.00001

3.3.2.04.00015

5.1.1.01.00001

3.3.2.01.00014

5.1.1.01.00001

3.3.2.04.00019

5.1.1.01.00001

3.3.2.04.00020

5.1.1.01.00001

3.3.2.04.00022

5.1.1.01.00001

3.3.2.04.00023

2.3.3.02.00005

5.1.1.01.00001

2.3.3.01.00002

2.3.3.02.00005

31/12/2023

31/12/2023

31/12/2023

31/12/2023

31/12/2023

31/12/2023

31/12/2023

31/12/2023

31/12/2023

31/12/2023

31/12/2023

31/12/2023

31/12/2023

31/12/2023

31/12/2023

31/12/2023

1.040,00

50.050,00

50.050,00

43.885,00

43.885,00

150,00

150,00

8.466,00

8.466,00

7.500,00

7.500,00

144.630,00

144.630,00

144.630,00

144.630,00

571.490,00TOTAL DO DIA 571.490,00

TOTAL DO MES 693.104,00693.104,00
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büritícupu
r Toc.JSO.HOü^j
f-13_
Uub-

0012

0001

30/01/2024

09:16:52

Folha;

2024 Número livro:
I Emissão:

Hora:

JOTAVESHOWS LTDA

50.655.573/0001-21
21/07/2023 - 31/12/2023

Empresa:

C.N.P.J.;

Período;

BALANCETE

Crédito Saldo AtualDébitoSaldo AnteriorCódigo Descrição da conta
265.581,000

155.581,000

155.581,000

155.581,000

155.581,000

2.950,000,00

2.840.000,00

1.450.000,00

1.450.000,00

1.450.000,00

2.684.419,00

2.684.419,00

1.294.419,00

1,294.419,00

1.294,419,00

0,00ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

DISPONÍVEL

BANCOS CONTA MOVIMENTO

NUBANK

1

0,002

0,003

0,007

0,00590

0,001.390.000,00

1,390.000,00

1.390.000,00

1.390.000,00

1.390.000,00

1.390.000,00

0,0012 CLIENTES

DUPQCATAS A RECEBER

CUENTES DIVERSOS

0,000,0013

0,000,00606

110.000,000

110.000,000

110.000,000

110.000,000

ATIVO NÃO-aRCULANTE

IMOBILOADO

MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

0,000,00 110.000,00

110.000,00

110.000,00

110.000,00

501

0,000,00111

0,000,00118

0,000,00119

265.581,00C

46,OOC

2.089.425,00

994.465,00

488.301,50

488.301,50

488,301,50

1.823.844,00

994.419.00

488.301,50

488.301,50

488.301,50

0,00149 PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

FORNECEDORES

FORNECEDORES

FORNECEDORES DIVERSOS

0,00150

0,000,00164

0,000,00165

0,000,00605

OBRIGAÇÕES TRIBLTTÁRIAS
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER
TAXAS DIVERSAS

46.00C

46.00C

46,00C

46,00

46,00

46,00

0,00 0,00169

0,00 0,00170

0,00 0,00613

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA
OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL
SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR

0,00220.417,50

210.417,50

210.417,50

220.417,50

210.417,50

210.417,50

0,00

0,000,00

0,000,0010/

0,00PROVISÕES

PROVISÕES PARA 13® SALÁRIO

10,000,00

10.000,00

10.000,00

10.000,00

0,00193

0,000,00195

OUTRAS OBRIGAÇÕES
CONTAS A PAGAR

HONORÁRIOS CONTÁBEIS

HONORÁRIOS ADVOCATICIOS

0,00700,00

700,00

200,00

500,00

0,00 700,00

700,00

200,00

500,00

200

0,000,00202

0,000,00510

0,000,00614

0,00285.000,00

285.000,00

285.000,00

0,00 285.000,00

285.000,00

285.000,00

207 DIVIDENDOS, PART, E JURO SOBRE O CAPITAL

DIVIDENDOS

DIVIDENDOS A PAGAR

0,000,00208

0,000,00210

110.000,00C

iio.ooo.ooc

110.000,00c

60.000,00C

30.000.00c

20.000.OOC

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE

PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

FORNECEDORES

FORNECEDORA

FORNECEDOR B

FORNECEDOR C

110.000,00

110,000,00

110.000,00

60.000,00

30.000,00

20.000,00

0,00 0,00503

0,00 0,00217

0,00 0,00227

0,000,00229

0,000,00230

0,000,00608

155.53S,OOC

6O.OOO.0OC

60.000.00c

13.500,OOC

13.50O,O0C

1.500,00c

984.960,00

60.000,00

60.000,00

13.500,00

13.500,00

1.500,00

829.425,000,00PATRIMÔNIO LÍQUIDO
CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL SÓCIO 01

CAPITAL SOCIAL SÓCIO 02

CAPITAL SOCIAL SOCIO 3

242

0.000,00243

0,000,00244

0,000,00245

0,00 0,00603

0,00 0,00
M.

0,00300.000,00

300.000,00

300.000,00

300.000,00

300.000,00

300.000,00

0,00RESERVAS

RESERVAS DE LUCROS

RESERVA PARA AUMENTO DE CAPITAL

0,000,00257

0,000,00263

95.535,OOC

95.535,00c

240.165,00C

144.630,000

624.960,00

240.165,00

240,165,00

529.425,00

144.630,00

0,00264 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS

(-) PREJUÍZOS ACUMULADOS

0,00265

0,000,00266

144.630,00 0,000,00267

0,00384.795,00

240.165,00

144.630,00

0,00 384.795,00

240.165,00

144.630,00

567 LUCROS OU PREJUÍZOS DO EXERCÍCIO

LUCRO DO EXERCÍCIO

(-) PRÊJUlZO DO EXERCÍCIO

0,000,00522

0,000,00523

0,002.099.465,00

1.390.000,00

1.390.000,00

1.390.000,00

1.390.000,00

0,00 2.099.465,00

1.390.000,00

1.390.000,00

1,390.000,00

1.390.000,00

402 RESULTADO LIQUIDO ANTES DO IRPJ, CSLL E PARTICIP.

RECEITA LÍQUIDA
RECEITA BRUTA

RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

SERVIÇOS PRESTADOS

0,000,00403

0,000,00404

0,000,00410

0,000,00411

0,00361.817,50

361.817,50

361.817,50

361.817,50

0,00 361.817,50

361.817,50

361.817,50

361.817,50

592 CUSTOS

CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS

CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS

CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS

0,000,00465

0,000,00466

0,000,00467

0,00347.647,50

347,647,50

0.00 347.647,50

347.647,50

295 DESPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 0,000,00329

12
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BURITICUPU 0013Folha;

Número livro:

Emissão:

Hora;

JOTAVESHOWS LTDA

50.655.573/0001-21
21/07/2023 - 31/12/2023

Empresa:

C.N.P.J.:

P.eríodo:

0001
/ ,, C'-iCC''rroc.. 30/01/2024

09:16:52FIS

ftob. ^
BALANCETE

Crédito Saldo AtualDébitoSaldo AnteriorCódigo Descrição da conta
0,00282.360,SO

210.417,50

10.000,00

11,893,00

50,050,00

0,00 282.360,50

210.417,50

10.000,00

11.893,00

50.050,00

DESPESAS COM PESSOAL

5ALÁIUOS E ORDENADOS

13® SALÁRIO

DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO EMPREGADOS
VIAGENS E ESTADIAS

330

0,000,00331

0,000,00334

0,000,00521

0,000,00553

0,00500,00

500,00

500,00

500,00

0,00340 ALUGUEIS E ARRENDAMENTOS

ALUGUÉIS DE IMÓVEIS 0,000,00341

IMPOSTOS, TAXAS 6 CONTRIBUIÇÕES
TAXAS DIVERSAS

0,003.046,00

3.046,00

0,00 3.046,00

3.046,00

345

0,000,00350

0,0061.741,00

700,00

1.040,00

43.885,00

150,00

6.466,00

7.500,00

61.741,00

700,00

1.040,00

43.885,00

150,00

8.466,00

7.500,00

0,00353 DESPESAS GERAIS

SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS

MATERIAL USO E CONSUMO

MANUTENÇÃO E REPAROS
PROPAGANDA E PUBLICIDADE

COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES

CARTÃO DE CRÉDITO

0,000.00362

0,00526 0,00

0,000,00559

0,000,00560

0,000,00571

0,00612 0,00

IMPOSTOS E PARTICIPAÇÕES SOBRE O LUCRO

PARTICIPAÇÕES

PARTiaPAÇÕES NOS LUCROS
OUTRAS PARTICIPAÇÕES
OUTRAS PARTICIPAÇÕES

0,00585.000,00

585.000,00

585.000,00

585.000,00

585.000,00

0,00 585.000,00

585.000,00

585.000,00

585.000,00

585.000,00

71

0,000,00380

0,000,00468

0,00505 0,00

0,000,00519

0,001.534.630,00

1.534.630,00

1.534.630,00

1.534.630,00

1.534.630,00

0,00 1.534.630,00

1.534.630,00

1.534.630,00

1.534.630,00

1.534.630,00

CONTAS DE AUXILIARES

CONTAS AUXILIARES

APURAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO
APURAÇÃO DO RESULTADO 00 EXERCÍCIO
RESULTADO DO EXERCÍCIO

0,000,00

0,000,00471

0,000,00472

0,000,00473

Fortaleza-CE, 09 de fevereiro de 2024

Rodrigues Costa de Araújo
Sócio-Administrador

CPF: 01857080300

Andressa Gomes Tavares

Contadora

CRC: 028574
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BURITICUPU

íroc.JjlOSiCU}^202A Folha;

Emissão:

Hora:

0014JOTAVESHOWS LTDA

50.655.573/0001-21

Empresa:
C.N.P.J.;

Balanço encerrado em: 31/12/2023

f-13 30/01/2024
09:17:32Kub.,

BALANÇO PATRIMONIAL

Saldo AtualDescrição

265.581,000

155.581,000

155.581,000

155.581,000

155.581,000

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

OISPONÍVEL

BANCOS CONTA MOVIMENTO

NUBANK

110.000,000

110.000,000

110.000,000

110.000,000

ATIVO NÃO-aRCULANTE

IMOBILIZADO

MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

265.581,000

46,00C

46,00C

46,00C

46,00C

PASSIVO

PASSIVO QRCULANTE

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER
TAXAS DIVERSAS

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE

PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

FORNECEDORES

FORNECEDOR A

FORNECEDOR B

FORNECEDORC

110.000,000

110.000,000

110.000,OOC

6O.OO0,OOC

3O.OO0,OOC

20.000,OOC

155.535,00C

60.000,000

60.000,000

13.500,000

13.500,000

3.000,000

PATRIMÔNIO LIQUIDO
CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL SÓaO 01

CAPITAL SOCIAL SÓCIO 02

CAPITAL SOCIAL SOCIO 3

9S.S35,00C

95.535,00C

240.165,000

144.630,000

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS

(-) PREJUÍZOS ACUMULADOS

Fortaleza-CE, 09 de fevereiro de 2024

Rodrigenes Costa de Araújo
Sócio-Administrador

CPF:01857080300

Andressa Gomes Tavares

Contadora

CRC; 028574
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buriticupu
Folha:

Número livro:

Emissão:

Hora;

0015JOTAVESHOWS LTDA

50.655.573/0001-21
Empresa:

C.N.P.J.:
024

0001f-13

3: 30/01/2024

09:18:03

ftüb.

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023

Saldo AtualDescrição

1.390.000,00RECEITA BRUTA

RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

SERVIÇOS PRESTADOS 1.390.000,00

1.390.000,00( = ) RECEITA LIQUIDA

(361.817,50)(-) CSP

CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS

CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS (361.817,50)

1.028.182,50{=) LUCRO BRUTO

(347.647,50)(-) DESPESAS OPERACIONAIS

(347.647,50)Despesas Administrativas
DESPESAS COM PESSOAL

SALÁRIOS E ORDENADOS

13° SALÁRIO

'^SPESAS COM AÜMENTAÇÃO EMPREGADOS
rtGENS E ESTADIAS

ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS

ALUGUÉIS DE IMÓVEIS

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES
TAXAS DIVERSAS

DESPESAS GERAIS

SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS

MATERIAL USO E CONSUMO

MANUTENÇÃO E REPAROS
PROPAGANDA E PUBLICIDADE

COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES

CARTÃO DE CRÉDITO

(210.417,50)

(10.000,00)

(11.893,00)

(50.050,00)

(500,00)

(3.046,00)

(700,00)

(1.040,00)

(43.885,00)

(150,00)

(8.466,00)

(7.500,00)

680.535,00(s) RESULTADO OPERACIONAL

0,00RESULTADO NAO OPERACIONAL

680.535,00(s) RESULTADO ANTES DO IR E CSL

( = ) LUCRO LÍQUIDO ANTES DAS PARTICIPAÇÕES 680.535,00

(585.000,00)(-) JNTURES, EMPREGADOS, PART. ADMIN, PARTES 8ENEF.

OUTRAS PARTICIPAÇÕES
OUTRAS PARTICIPAÇÕES (585.000,00)

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 95.535,00

Fortaleza-CE, 09 de fevereiro de 2024

Rodrigenes Costa de Araújo
Sócio-Administrador

CPF: 01857080300

Andressa Gomes Tavares

Contadora

CRC:028574

15
Sistema licendado para ANDRESSA GOMES TAVARES

Junta Comercial do Estado do Ceará

Este Livro foi protocolado sob o n® 24/021.489-7 no dia 09/02/2024. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.

pág. Junta Comercial 15/16
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Termo de Encerramento Rub..

Dados da empresa ♦

Nome Empresarial:

JOTAVE SHOWS LTDA

50.655.573/0001-21 NIRE Anterior:NIRE: 2320255516-9 CNPJ:

Nome Anterior:

CEARAUF:Município: FORTALEZA

Inscrição Municipal:Inscrição

12/05/2023Data do ato constitutivo em Junta Comercial:

Dados do Livro

Finalidade: DIÁRIO

Data assinatura: 09/02/2024-Número de ordem: 1

Quantidade de páginas: 16

Período de escrituração

Fim: 31/12/2023Início: 21/07/2023

Período de retificação:

Fim:Início:

Assinante(s)

Função CRCCPF Nome

Contador 028574076,532.533-00 ANDRESSA GOMES TAVARES

Administrador018.570,803-00 RODRIGENES COSTA DE ARAÚJO

SfZ
W Junta Comercial do Estado do Ceará

m Este Livro foi protocolado sob o n® 24/021.489-7 no dia 09/02/2024. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.

pág. Junta Comercial 16/16
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CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS MUSICAIS

Pelo presente instrumento particular DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS MUSICAIS as partes abaixo assinadas, de um lado JOTAVE SHOWS,
inscrita no CNF].: n^ 50.655.573/0001-21 aqui denominado simplesmente
CONTRATADO, neste ato representado por Rodrigenes Costa Araújo, casado,
empresário, residente na Rua Banabuiú, 70, Bairro Passaré, Fortaleza - CE, portador
do CPF n^ 018.570.803-00 e de outro lado, representado pelo Sr^ [a] josé Vitor
Rafael Leal, portado da carteira de identidade n- 2918859 ITEP/RN e do CPF:
086.539.384-27, empresário, residente e domiciliado a Rua Maria Dulce, 167,
Paraiso, Pau dos Ferros/RN, CEP: 59.900-000, denominado simplesmente

inscrita no CNPJ.: n-CONTRATANTE; MAISON IDELIZAE SERVIÇOS DE EVENTOS

47.154.730/0001-00 aqui denominado simplesmente CONTRATADO, neste ato
presentado por GILSAINE OLIVEIRA PESSOA BRAGA, CPF:769.225.613-68 casada,

empresária, residente na Rua Carlota Pinheiro, 394, Bairro: Guararapes , Fortaleza
- CE portado da carteira de identidade n° 96002029884/SSP -CE

I p

re

CLÁUSULA 12 - O CONTRATADO representando nesse ato, os artistas Jotavê, se
obriga a apresentar-se para a realização dos shows, supra a realizar-se no dia 15 de
MARÇO de 2024, na cidade FORTALEZA - CE.

CLÁUSULA 22 - O referido serviço terá inicio no dia 15/03/24, horário a combinar,
com apresentação do artista JOTAVE.

CLÁUSULA 32 - Receberá 0 CONTRATADO pela realização dos Serviços Musicais em

questão a importância de R$ 90.000,00 (NOVENTA MIL REAIS]. ARESENTAÇÃO
ARTÍSTICA.

Forma de Pagamento:
50% - 04/03/24NA ASSINATURADO CONTRATO

50% RESTANTEDO PAGAMENTO15/03

DADOS BANCÁRIOS:
Banco: BANCO DO BRASIL

JOTAVE SHOWS LTDA

AG: 3515-7

C/C: 16.970-6

PIX(CNPJ): 50.655.573/0001-21

CLÁUSULA 42 - CONTRATANTE obriga-se a efetuar 0 referido pagamento em moeda
corrente do país ou transferência bancária.

CLÁUSULA 52 - O CONTRATANTE obriga-se a providenciar por exclusiva e inteira

responsabilidade, os alvarás e licenças necessárias expedidas pelas repartições
públicas competentes, bem como aquelas exigidas pelas associações de direito
autorais.

JOTAVE SHOWS
CNPJ.: n2 50.655.573/0001-21

Rua Banabuiú, N“ 70, Bairro Passaré ● Fortaleza/CE - CEP; 60.861-431

Assinado de forma digital pof
RODRIGENES COSTA DE rodrigenes costa de

ARAUJO;01857080300

Dados; 2024.03.04 17;45;06 -03'00'
ARAUJO:01857080300
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CLÁUSULA 6- ‘ As despesas decorrentes de transportes do CONTRATADO correrão
por contra do CONTRATADO.

CLÁUSULA 72 - Os serviços de hospedagem, alimentação, som, palco, gerador,
camarim e toda a estrutura para 0 evento correrão por conta do CONTRATANTE.

CLÁUSULA 82 - Se por motivo de força maior 0 CONTRATANTE solicitar
transferência da Data acima fixada, deverá esta ser feita de forma escrita e

endereçada exclusivamente a CONTRATADA.

CLÁUSULA 92 - A parte CONTRATANTE que assina este instrumento como

representante da entidade acima 0 faz também por si como fiador do presente
contrato, ficando solidariamente responsável pelo cumprimento de todas as
obrigações legais e contratuais dele decorrentes.

CLÁUSULA 1Q2 - Fica estipulada a multa de 50% [cinquenta por cento) do valor do
presente contrato para qualquer das partes que der origem ao não cumprimento do
mesmo.

CLÁUSULA 112 . Fica eleito 0 Foro da Comarca de FORTALEZA - CE, para dirimir

quaisquer dúvidas ou questão oriunda do presente contrato.

E assim justo e contratados, assinam 0 presente contrato de acordo com a lei em
vigor, em 3 (três) vias de igual teor e forma.

FORTALEZA, 04 março 2024.

Assinado de forma digital
por MAISON IDEALIZE
SERVIÇOS DE EVENTOS

LTDA;47154730000100

MAISON IDEALIZE

SERVIÇOS DE EVENTOS

LTDA;47154730000100

MAISON IDEALIZE SERVIÇOS E EVENTOS LTDA

CNPJ: 47.154.730/0001-00
CONTRATANTE

RODRIGENES COSTA Assinado de forma digitai por
RODRIGENeS COSTA DE

ARAUJO:018S7080300

ARAUJO:01 857080300 Dados:2024,03,04 17:4S:17-03'00'

DE

CONTRATADO

JOTAVE SHOWS

CNPJ.: n2 50.655.573/0001-21

TESTEMUNHAS

TESTEMUNHAS

lOTAVE SHOWS

CNP).: n2 50.655.573/0001-21
Rua Banabuiú, N» 70, Bairro Passaré ● Fortaleza/CE - CEP: 60,861-431
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA

SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS

NOTA FISOAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Fortaleza
PttLrLITURA

17Fínan^4t

277114147Código de Verificação02/2024Competência06/02/2024 14:37:00Data e Hora da Emissão

CAXIAS - MALocal da PrestaçãoNo. NFS-e substituída 16Número do RPS

DADOS DO PRESTADOR DE SERV ÇOS

Razão Social/Nome JOTAVE SHOWS LTDA

JOTAVESHOWSNome Fantasia

Município FORTALEZA-CEInsc Municipal 828.402-4CPF/CNPJ 50.655.573/0001-21

R 5 DO LOTEAMENTO SANTIAGO DE COMPOSTELA.18 - PASSARÉ CEP: 60.743-715Endereço e CEP

Telefone {85)99966-8886 E-mail jotaveshows@gmail.comComplemento

DADOS DO TOMADOR DE SERVIÇOS
MUNICÍPIO DE CAXIASRazão Social/Nome

Município CAXIAS-MAInscrição MunicipalCPF/CNPJ 06.082,820/0001-56

PC DO PANTEON, 600 - CENTRO CEP: 65.606-050Endereço e CEP

E-mail aaa@gmail.comTelefone (09)8521-3025Complemento

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
ONTRATO N° 001/2024.

iNEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N“ 10/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 335/2024.

Contratação do Show do cantor "JOTAVê", que se realizará no dia 13 de fevereiro de 2024, como parte da programação do "CARNAVAL QUE A GENTE
QUER', nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
Valor: 60.000,00

Conta Bancária:

Ag:3515-7
C/C;16970-6

PixCNPJ: 50655573000121

Favorecido: JOTAVESHOWS LTDA

Banco do Brasil

BURITICUPU
Troc-iíl^ii^
f-«3 ,,		
Ri.h. ^

/2024

CÓDIGO DE ATIVIDADE CNAE

12,07 / 932989910 - SHOWS, BALLET, DANÇAS, DESFILES, BAILES, ÓPERAS. CONCERTOS. RECITAIS, FESTIVAIS E CONGENERES.

DETALHAMENTO ESPECIFICO DA CONSTRUÇÃO CIVIL

Código ARTCódigo da Obra

TRIBUTOS FEDERAIS

CSLL(R$)INSS(R$)IR(R$)COFINSPIS

Cálculo do ISSQN devido no MunicípioDetalhamento de Valores - Prestador dos Serviços

60.000,00Valor dos Serviços R$Natureza Operação60.000,00Valor dos Serviços R$

(-) Deduções Permitidas em Lei2-Tributaçâo Fora do Município(-) Desconto Incondicionado

(-) Desconto IncondicionadoRegime especial Tributação(-) Desconto Condicionado

60.000,00Base de Cálculo6-Microempresáfio e Empresa de0,00{-) Retenções Federais

3,35(X) Alíquota %Opção Simples NacionalOutras Retenções

(X) Sim {) Não1 - Sim ISS a reter2.010,00(■) ISS Retido

Incentivador Cultural

0,00(=) Valor do ISS RS(=) Valor Líquido R$ 57.990,00
2-Nâo

1- Uma via desta Nola Fiscal sorâ onviada alravés do e-mail fornociflo polo Tomador dos Serviços, no sitio hltp;//iss.fonaleza,ce,gov.br
2- A auterMicidade desta Nota Fiscal poderá ser validada no site http://Í8s,tonal0za.ce.gov.br/, com a utilização do Código de Verificação.
3- Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional, Nâo gera direito a crédito fiscal de ISS e IPI.
4- Serviço sujeito ao ANEXO 3.
5* Serviços nâo sujeitos ao fator "r" e tributados pelo Anexo III, exceto para 0 exterior, com retenção,

Avisos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA

SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Fortaleza
PAtrtITURA

Finançat 18

141332132Código de VerificaçãoCompetência 02/202409/02/2024 14:38:22Data e Hora da Emissão

BACABAL ■ MALocai da PrestaçãoNo. NFS-e substituídaNúmero do RPS

DADOS DO PRESTADOR DE SERVIÇOS
Razão Social/Nome JOTAVE SHOWS LTDA

JOTAVESHOWSNome Fantasia

Município FORTALEZA-CEInsc Municipal 828.402-4CPF/CNPJ 50.655.573/0001-21

R 5 DO LOTEAMENTO SANTIAGO DE COMPOSTELA,18 - PASSARÉ CEP:60.743-715Endereço e CEP

Telefone (85)99966-8886 E-mail jotaveshows@gmail.comQD.Complemento

DADOS DO TOMADOR DE SERVIÇOS
município DE BACABALRazão Social/Nome

Município BACABAL - MAInscrição MunicipalCPF/CNPJ 06.014,351/0001-38

R 5 DO LOTEAMENTO SANTIAGO DE COMPOSTELA. 18 ● PASSARE CEP: 65,700-000Endereço e CEP

Telefone (99)9999-99999 E-mail aaa@gmail,comComplemento

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
DNTRATO ADMINISTRATIVO N° 08010104/2024.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 080101/2024

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 002/2024
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SHOW MUSICAL DE JOTAVÉ E BANDA EM COMEMORAÇÃO AS FESTIVIDADES CARNAVALESCAS DO
MUNICÍPIO DE BACABAL/MA NO DIA 12 DE FEVEREIRO DE 2024.

Valor: 60.000,00

Conta Bancária:

Ag: 3515-7
C/C;16970-6

PixCNPJ: 50655573000121

Favorecido: JOTAVESHOWS LTDA

Banco do Brasil

buritícupu
F roc.

F13.

Rub..

CÓDIGO DE ATIVIDADE CNAE

12.07 / 932989910 - SHOWS, BALLET. DANÇAS, DESFILES, BAILES, ÓPERAS, CONCERTOS, RECITAIS, FESTIVAIS E CONGENERES.

DETALHAMENTO ESPECIFICO DA CONSTRUÇÃO CIVIL

Código ARTCódigo da Obra

TRIBUTOS FEDERAIS

CSLL(R$)1NSS(R$)IR(R$)COFINSPIS

Cálculo do ISSQN devido no MunicípioDetalhamento de Valores - Prestador dos Serviços

60.000,00Valor dos Serviços R$Natureza OperaçãoValor dos Serviços R$ 60.000,00

(-) Deduções Permitidas em Lei2-Tributação Fora do Muricípio{-) Desconto Incondicionado

(-} Desconto IncondicionadoRegime especial Tributação(-) Desconto Condicionado

60.000,00Base de Cálculo6-Microetnpresário e Empresa de0,00(-) Retenções Federais

3,35(X) Alíquota %Opção Simples NacionalOutras Retenções

(X) Sim 0 Não1 - Sim ISS a reter2.010,00(-) ISS Retido

Incentivador Cultural

0,00{-) Valor do ISS RS(=) Valor Líquido R$ 57.990,00
2-Não

1- Uma Via dosâ Nota Fiscal será enviada através do o-maj| fornecido polo Tomador dos Serviços, no sítio htlp://iss,fortaleza.co.gov.br
2- A aulonticidade desta Nota Fiscal poderá ser validada no site http://i8s.fortale2a-ce.gov.br/. com a utilização do Código de Verificaçào.
3. Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional. Não gera direito a crédito Tscal de ISS e IPI.
4- Serviço sujeito ao ANEXO 3.
5- Sen/iços nâo sujeitos ao fator "r” e tributados pelo Anexo III, exceto para 0 exterior, com relençào.

Avisos
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n” 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

MEMORANDO

PROCESSO ADMIN. 1004002/2024

Ao Senhor

José Raimundo dos Santos Moraes

CRC-MA 006609/0-7

Prefeitura Municipal de Buriticupu

Venho por intermédio deste solicitar de Vossa Senhoria informações a respeito da exis
tência de Dotações Orçamentárias e impacto financeiro, suficientes para a contratação
do cantor JOTAVE e banda durante as festividades do São João 2024 do Município de

Buriticupu/MA, para exercício de 2024. Tendo sido o valor total é de R$ 70.000,00
(setenta mil reais).

Na expectativa da atenção deste Setor, no sentido de atender a nossa solicitação conti
nuamos à disposição, reiterando-lhe os protestos de estima e elevada consideração.

Buriticupu/MA, 16 de abri! de 2024.

K

Afonso B^tòs Batista
Chefe de Gabinete

Ordenador de Despesa
'
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

DESPACHO DE DEVOLUÇÃO DE PROCESSO

DE: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE DO MUNICÍPIO.

PARA: GABINETE DO PREFEITO, neste ato representado pelo ORDENADOR DE

DESPESAS Sr. AFONSO BARROS BATISTA,

DESPACHO: Segue Processo Administrativo 1004002/2024, para prosseguimento

do feito, junta-se:

1. CERTIDÃO DE COBERTURA ORÇAMENTARIA

2. PORTARIA DE NOMEAÇÃO

Buriticupu - MA, 16 de abril de 2024.

José Raimundo dos Santos Moraes

Diretor Departamento de Contabilidade
CRC: MA 6609

TERMO DE RECEBIMENTO

Certifico que recmi o presente documenU

ifljí E22Z:Em: /

fAssinatura

Rua São Raimundo, 01, Centro, Buriticupu-MA, CEP n" 65.393-000 - CNPJ: 01,612.525/0001-40
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

CERTIDÃO

JOSÉ RAIMUNDO DOS SANTOS MORAES, Contador, inscrito no, sob o n^ CRC: MA

6609. Responsável pela escrituração e demonstrações contábeis de execução financeira e

orçamentária da PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO.

CERTIFICA:

Oue revendo a Lei Orçamentária, para vigência no exercício do ano de 2024,

verificou-se dotação orçamentária para o cumprimento dos encargos a serem assumidos, com

a Contratação do cantor JOTAVE e banda durante as festividades do São João 2024 do

município de Buriticupu - MA.

DOTACAO ORÇAMENTARIA:

PODER: 02-PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

UNIDADE: 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 13.392.0023.2113.0000 - MANUTENÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS DE

EXPERESSAO CULTURAL

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Buriticupu - MA, 16 de abril de 2024.

José Raimundo dos Santos Moraes

Diretor Departamento de Contabilidade
CRC: MA 6609

Rua São Raimundo, 01, Centro, Burilicupu-MA, CEP n" 65.393-000 - CNPJ: 01.612,525/0001-40
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITÍCUPU
GABiMETEDOPREFElTO

PORTARIA 076/2022 - GAPRE DE 20 DE MAIO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO DIRETOR

INTERINO DO DEPARTAMENTO GERAL DE

CONTABILIDADE, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

MA, no uso de suasO PREFEITO MUNICIPAL DE BURITÍCUPU

atribuições legais e nos termos do art. 89, II, "a" da Lei Orgânica Municipal de 15

de junho de 1997, pela presente.

RESOLVE:

Art. 1° Nomear o (a) Senhor (a) JOSÉ RAIMUNDO DOS SANTOS

MORAES, portador (a) do (a) RG n° 81087697-3 SSP/MA e CPF n°

626.253.303-68, para ocupar o cargo de provimento em comissão de DIRETOR

INTERINO DO DEPARTAMENTO GERAL DE CONTABILIDADE, com

denominação - DANS-I, junto à Secretaria Municipal de Finanças.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagíndo

seus efeitos a 12 de maio de 2022.

Art. 3® Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE,

PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BURITÍCUPU, ESTADO DO

MARANHÃO, em 20 de maio de 2022.

Assinado de forma digital
por JOAO CARLOS TEIXEIRA
DA 5lLVA;97359734304

Dados: 2022.05.20 16:32:00

-03'00‘

João Carlos Teixeira da Silva

Prefeito Municipal de Buríticupu/MA

JOAO CARLOS

TEIXEIRA DA

51LVA:97359734304

Run São Rniimindo. 01. Ccnlfo. Buriticuini-MA. CEPn® 65.393-0(X) > CNPJ: 01.612.52.V0O0I-10
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n” 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de Ordenador de Despesas, declaro, para os efeitos dos incisos II do artigo 16 da Lei

Complementar n" 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa a contratação

do cantor JOTAVE e banda para apresentação de Show artístico durante as festividades do São

João 2024 do Município de Buriticupu/MA, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei

Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Dire

trizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o
exercício financeiro de 2024.

Buriticupu (MA), 16 de abril de 2024.

W ■^s^ atistaAfonso B^to
Chefe de Gabiiiete
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N” 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Afonso Barros Batista, no uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determina

ções do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2000, na qualidade de Or-
denador de Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e financeira para atender o pre
sente objeto contratação do cantor JOTAVE e banda para apresentação de Show artístico durante as

festividades do São João 2024 do Município de Buriticupu/MA, cujas despesas serão empenhadas
nas Dotações Orçamentárias:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA; 1301 - Secretaria Municipal de Cultura
PROJETO ATIVIDADE; 13 392 0023 2.113 - Manutenção e Promoção de Eventos de Expressão
Cultural

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.39.00 - Outros serv, de terc. Pessoa juridica

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o Plano Pluria-
nual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado de RS 80.000,00

(oitenta mil reais).

Buriticupu/MA, 16 de abril de 2024.

»

Afonso bIitos Batista
Chefe de Gah inete
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n” 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buríticupu/MA

INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA
ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Por meio do DFD n" 1004002/2024, a Secretaria Municipal de Cultura, do
Município de Buriticupu/MA atesta a necessidade de Contratação do cantor JOTAVE e

Banda para apresentação de Show artístico durante as festividades do São João 2024,
fundamentando-se no art. Ait. 18, II, da lei 14.133/2021:

a) Contratação do cantor JOTAVE e Banda para apresentação
de Show artístico durante as festividades do São João 2024 do

Município de Buriticupu/MA;

No intuito de que seja apresentado Termo de Referência, DESIGINO os

seguintes agentes públicos para compor Equipe de Planejamento da Contratação (EPC), que

serão coordenados pelo primeiro:

I. Mateus Nobre da Silva - (Secretário Municipal de Cultura),
Integrante Requisitante:

Kaliane Lima Silva - (Diretora de Departamento de Cultura),
Integrante Técnico.

II.

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC, para providências
necessárias, comunicando-se os integrantes e a coordenadoria de licitações, se
necessário, nos termos da Lei n" 14.133/2021

Buriticupu/MA, 16 de abril de 2024.

Atei^teiosaiViente,

Afonso atista

Chefe dSlGablnete
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N** 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

Rua do Comercio, n" 431, CEP: 65.393-000, Centro -

Buriticupu/MA

TERMO DE REFERENCIA

OBJETO

Contratação do Cantor JOTAVE e Banda para apresentação de Show artístico durante

as festividades do São João 2024 do Município de Buriticupu/MA.

1.

1.1.

2. JUSTIFICATIVA

O São João é uma das principais festividades do Município de Buriticupu/MA, e é um2.1.

momento de grande alegria e confraternização para a população. A contratação do referido

artista contribuirá para a realização de um evento de qualidade, que atraia um grande público e

promova a cultura local. O cantor JOTAVE é um dos principais artistas do cenário musical

brasileiro, e possui uma vasta experiência em shows artísticos. Sua apresentação durante as

festividades do São João 2024 do Município de Buriticupu/MA será um grande sucesso, e

contribuirá para a alegria e confraternização da população;
2.2. Diante do exposto, a Secretaria Municipal de Cultura do Município de

Buriticupu/MA justifica a necessidade de contratação do referido artista para apresentação
de Show artístico durante as festividades do São João 2024 do Município de Buriticupu/MA.

3. PREÇO

3.1. O valor de RS 80.000,00 (oitenta mil reais). O pagamento será feito através de transferência
Bancaria, conforme relação abaixo.

DURAÇÃO
DO SHOW

DESCRIÇÃO VALORITEM DATA DA

APRESENTAÇÃO
Show do cantor JOTAVE e

Banda durante

festividades do São João

2024.

80.000,00DIA 07 DE JULHO

DE 2024

Duração
01:45h

as

01

CONTRATAÇÃO
As obrigações decorrentes da presente Inexigibilidade de Licitação serão formalizadas

4.

4.1.

por instrumento de Contrato, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Buriticupu, representada

pelo chefe de gabinete, Sr. Afonso Barros Batista, doravante denominado CONTRATANTE, e

a proponente adjudicatária, doravante denominada CONTRATADO, da Lei n° 14.133/2021, e

das demais normas pertinentes.



BURITICUPU

áOÕHOÚ}^'. /2Q24T roc..
f-13

Rub.,l>:

10-1I-1S94

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

Rua do Comercio, n" 431, CEP: 65.393-000, Centro -

Buriticupu/MA

5. ENQUADRAMENTO:

Artigo 74, inc. II, § 2, da Lei n” 14.133/2021.5.1.

JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE:

As contratações realizadas pelos órgàos e entidades da Administração Pública seguem

obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei, obrigação essa advinda do dispositivo

constitucional, previsto no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, o qual

determinou que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de

licitações;

6.

6.1.

A licitação foi o meio encontrado pela Constituição Federal, para tomar isonômica a

participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos

públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos

campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir

a proposta mais vantajosa às contratações;

6.2.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da6.3.

CF/1988:

(■■■)

"XXI - ressalvados os casos especiifcados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo
de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos

da lei, 0 qual somente permitirá as exigências de qualiifcação técnica
e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações. "

O objetivo da licitação, portanto, é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos

princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra.

Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas tomando

impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, tendo em vista a impossibilidade

de se estabelecer a concorrência entre licitantes;

6.4.
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A Lei previu exceções à regra de realização da licitação, através de hipóteses de

Dispensas e Inexigibilidade de Licitação. Tratam-se de contratações realizadas sob a regência

dos artigos art. 72 a 75 da Lei 14.133/2021;

A inviabilidade de competição não é um conceito simples, que corresponda a uma

ideia única, mas sim um gênero, que comporta várias modalidades. Marçal Justen Filho' busca
sintetizá-la nas situações de: ausência de pluralidade de alternativas; ausência de mercado

concorrencial; impossibilidade de julgamento objetivo; ausência de definição objetiva da

prestação.

6.5.

6.6.

No caso da inexigibilidade, em virtude da inviabilidade de competição, não há sentido

em se exigir submissão do negócio ao procedimento licitatório se este não é apto (ou é

prejudicial) ao atendimento do interesse público (objetivo pretendido com determinada

contratação), pois, a finalidade, a razão de ser do formalismo licitatório, é tal atendimento,

através de seleção da melhor proposta;

O art. 74 da Lei n® 14.133/2021 elencou, em seus incisos, exemplos daquilo que

caracteriza inviabilidade de competição, dentre eles, o contido no inciso II, o qual penuite a

contratação direta quando o objeto é exclusivo e nao se justifica a realização do certame, a
saber:

6.7.

6.8.

Art. 74. É inexigivel a licitação quando inviável a competição, em

especial nos casos de:
II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por

meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica
especializada ou pela opinião pública;
§ 2° Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-

se empresário exclusivo a pessoa física ou jurídica que possua

contrato, declaração, carta ou outro documento que ateste a

exclusividade peiTnanente e continua de representação, no Pais ou em
Estado específico, do profissional do setor artístico, afastada a
possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio de
empresário com representação restrita a evento ou local específico.

O caráter exclusivo pode legitimar uma situação de inexigibilidade quando há apenas

uma solução efetivamente apta ao atendimento da demanda administrativa.

6.9.

^ JUSTEN FILHO, Marçal. Curso de direito administrativo. São Paulo: Saraiva, 2005. P. 347.
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SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Nos casos de atrasos injustificados ou inexecuçao total ou parcial dos compromissos

assumidos com a Administração aplicar-se-ão as sanções administrativas estabelecidas pela Lei
n° 14.133/2021.

7.

7.1.

8. CONTRATO

O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do

artigo 106, 107 e 124 da Lei n" 14.133/2021.

DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO9,

Ficará a cargo da fiscalização do Contrato os servidores(es) indicados no Contrato pela
chefia de gabinete.

9.1.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1 Comunicar à empresa todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a prestação do
serviço objeto deste Tenno de Referência;
10.2 O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os respectivos preços unitários,
discriminados na planilha constante neste Termo de Referência.

10.3 Fiscalizar a prestação do serviço, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer
qualquer material que não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas no
Termo de Referência;

10.

11, OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1 Executar o objeto, independente de transcrição e confoime a sua Proposta de Preços;
11.2 Submeter-se à fiscalização exercida sob a presente contratação, fornecendo informações e
demais elementos necessários, apresentando àquela, relatórios de atividades contendo a
descrição de todas as atividades, indicando deficiências e sugerindo correções necessárias;

11.3 Atender as nonnas disciplinares e demais regulamentos em vigor e cumprir o horário
detemiinado para a execução do objeto e as modificações, a critério desta;
11.4 Responder, em relação aos seus técnicos, por todas as despesas decorrentes do
fornecimento do material e da execução dos serviços, tais como: salários, seguro de acidentes,

taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-refeições, vales transportes, e outras que
porvent-ura venham a ser criadas e exigidas pela Contratante;
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11.5 Comunicar ao Setor responsável da Contratante qualquer anormalidade de caráter urgente
e prestar os esclarecimentos julgados necessários;

11.6 Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo, durante a execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante

11.7 - Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada
por seus técnicos no recinto da Contratante;

FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento à contratada em parcelas, sendo 50% (cinquenta por cento), equivalente

12.

12.1.

à R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), antes da apresentação e restante 50% (cinquenta por cento),

equivalente à R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), após a apresentação.
12.2.

ocorre porque os artistas precisam de garantias financeiras para se preparar para o show, como

ensaios, transporte, hospedagem, equipamentos, entre outros. Além disso, a antecipação do

pagamento pode ser vista como uma foima de demonstrar boa-fé e comprometimento com a

contratação, o que pode ajudar a garantir a disponibilidade da banda para o evento

O pagamento antecipado é uma prática comum em contratos de serviços artísticos. Isso

13. PREVISÃO ORÇAMENTARIA

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA; 1301 - Secretaria Municipal de Cultura

PROJETO ATIVIDADE: 13 392 0023 2.113 - Manutenção e Promoção de Eventos de

Expressão Cultural

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.39.00 - Outros serv, de terc. Pessoa jurídica

14. DA PROPOSTA

14.1 A proposta deve discriminar pormenorizadamente o produto cotado, com todos os

elementos necessários para a aferição da avaliação técnica dos mesmos;

14.2 Discriminar 0 prazo de início do serviço a ser contratado, a partir da assinatura do contrato;

14.3 Conter o nome da proponente, endereço, números do CNPJ e da Inscrição Estadual ou do
Distrito Federal;

14.4 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data da

apresentação;
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14.5 A proposta da empresa deve estar em papel timbrado, datada, assinada, com a

especificação em conformidade com o solicitado;

Buriticupu (MA), 17 de abril de 2024.

do. 'A>'
Mateus Nobre da Silva

Secretário Municipal de Cultura

Kaliane Lima Silva

Diretora de Departamento de Cultura

Aprovo^ presqjite termo de referência.

Afonso

Chefe d'

T^latista

abin:te

i

6
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N° 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

JUSTIFICATIVA

Processo Administrativo n° 1004002/2024

Inexigibilidade n“ 003/2024

OBJETO: Contratação do cantor JOTAVE e Banda

para apresentação de Show artístico durante as festi

vidades do São João 2024 do Município de Buriti

cupu/MA.

Fundamentação Legal:

Alt. 74. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:

II - Contratação de profissional do setor artísti
co, diretamente ou por meio de empresário ex
clusivo, desde que consagrado pela crítica espe

cializada ou pela opinião pública;

A Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, no uso de suas atribuições legais, justifica a necessidade
de contratação da empresa JOTAVE SHOWS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n“ 50.655.573/0001-

21, com sede na Rua 5, Loteamento Santiago Compostela, Quadra 18, Mondubim, CEP: 60.768-

060, Fortaleza/CE, por inexigibilidade de licitação, com base no inciso II do artigo 74 da Nova Lei
^ de Licitações 14.133/2021, para a Contratação do cantor JOTAVE e Banda para apresentação de

Show artístico durante as festividades do São João 2024 do Município de Buriticupu/MA.

O São João é uma das principais festividades do Município de Buriticupu/MA, é um mo
mento de grande alegria e confraternização para a população. A contratação do cantor JOTAVE e

Banda contribuirá para a realização de um evento de qualidade, que atraia um grande público e
promova o fomento da cultura local.

O cantor é um dos principais artistas do cenário musical brasileiro, e possui uma vasta ex
periência em shows artísticos. Sua apresentação durante as festividades do São João 2024

do Município de Buriticupu/MA será um grande sucesso, e contribuirá para a alegria e confraterni
zação da população.

Diante do exposto, a Secretaria Municipal de Cultura do Município de Buriticu
pu/MA justifica a necessidade de contratação do referido artista para apresentação durante as festi
vidades do São João 2024 do Município de Buriticupu/MA.

A Inexigibilidade de Licitação está fundamentada no art. 74 da Lei n° 14.133/2021 elen-

cou, em seus incisos, exemplos daquilo que caracteriza inviabilidade de competição, dentre eles, o
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contido no inciso II, o qual permite a contratação direta quando o objeto é exclusivo e não se justifi

ca a realização do certame, a saber:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial

nos casos de:

II - Contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de
empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela
opinião pública;

§ 2° Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-se em
presário exclusivo a pessoa fisica ou jurídica que possua contrato, declaração,

carta ou outro documento que ateste a exclusividade permanente e contínua de

representação, no País ou em Estado específico, do profissional do setor artísti
co, afastada a possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio

de empresário com representação restrita a evento ou locai específico.

Podemos ressaltar ainda o caráter exclusivo pode legitimar uma situação de inexigibilidade

quando há apenas uma solução efetivamente apta ao atendimento da demanda administrativa.

Diante do exposto, a Secretaria Municipal de Cultura do Município de Buriticupu/MA jus

tifica a necessidade de contratação da empresa JOTAVE SHOWS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n”

50.655.573/0001-21, com sede na Rua 5, Loteamento Santiago Compostela, Quadra 18, Mondubim,

CEP: 60.768-060, Fortaleza/CE, por inexigibilidade de licitação, com base no inciso II do artigo 74

da Nova Lei de Licitações 14.133/2021.

Buriticupu (MA), 18 de abril de 2024.

1

Afonso Bjírros Batista
Chefe d í Gabir ete
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AUTORIZAÇÃO PARA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE

DE LICITAÇÃO VISANDO A CONTRATAÇÃO DO CANTOR JOTAVE E

BANDA PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DURANTE AS
FESTIVIDADES DO SÃO JOÃO 2024 DO MUNICÍPIO DE BURITICUPU/MA, NA

FORMA DA LEI N" 14.133/2021, DA DESPESA CONSTANTE NOS AUTOS DO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1004002/2024.

Pelo presente expediente, AUTORIZO a continuidade do processo de

Inexigibilidade de Licitação, na forma da lei n°. 14.133/2021, visando contratação do

cantor JOTAVE e Banda para apresentação de Show artístico durante as festividades do

São João 2024 do Município de Buriticupu/MA, conforme despesa constante no autos do

Processo Administrativo n” 1004002/2024,

Buriticupu/MA, 18 de abril de 2024.

Afonso Ba^s Batista
Chefe de'Gabinale
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N” 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

TERMO DE AUTUAÇÃO

Hoje, nesta cidade, AUTUO o Processo Administrativo n” 1004002/2024, com Documento
de Fonualização da Demanda datado de 10/04/2024, que deu origem ao processo de
contratação direta que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, Afonso
Barros Batista, Chefe de Gabinete, o subscrevo.

1. DOS AUTOS

Faz parte dos autos a documentação inerente à instauração de procedimento de
inexigibilidade de licitação para execução do objeto abaixo indicado, composto pelos
seguintes elementos principais:

a) Documento de formalização da demanda;

b) Indicação da Equipe de Planejamento para Elaboração do Estudo Técnico
Preliminar-ETP;

c) Estudo Técnico Preliminar;

d) Solicitação de dotação orçamentária;

e) Informações sobre a dotação orçamentária, conforme previsto;

f) Declaração de adequação orçamentária;

g) Termo de Referência;

h) Justificativa;

i) Autorização para instauração de procedimento inexigibilidade de licitação, nos
termos do Art. 74, inciso II da Lei Federal n°. 14.133/2021.

DA ORIGEM DA LICITAÇÃO2.

PROCESSO ADMINISTRATIVO n‘^. 1004002/2024.

SECRETARIA REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Cultura.

3. DO OBJETO

- DESCRIÇÃO: Contratação do cantor JOTAVE e Banda para apresentação de
Show artístico durante as festividades do São João 2024 do Município de Buriticupu/MA.

DO PROCEDIMENTO ADOTADO4.

PROCEDIMENTO ADOTADO: Contratação Direta, nos termos do Art. 74, Inciso II
da Lei Federal nT 14133/2021.
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5. ESTIMATIVA DO VALOR

O valor total para contratação é de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais),

6. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da execução dos serviços correrão por conta dos recursos

especificos consignados no orçamento da Secretaria Municipal de Cultura, classificada
conforme abaixo especificado:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 1301 - Secretaria Municipal de Cultura
PROJETO ATIVIDADE: 13 392 0023 2.113 - Manutenção e Promoção de Eventos de

Expressão Cultural
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serv, de terc. Pessoa jurídica

7. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O procedimento de dispensa de licitação em epígrafe está fundamentado na Lei n'
14.133/2021 e Demais Legislações Pertinentes.

Buriticupu/MA, 18 de abril de 2024.

y

Afonso B^tos Batista
Chefe dc Gabinete
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MEMORANDO

Buriticupu/MA, 19 de abril de 2024.

PARA: PROCURADORIA/ASSESORIA JURÍDICA

Senhor Procurador/Assessor,

Estamos encaminhamos em anexo a essa egrégia assessoria jurídica os autos

do processo administrativo n° 1004002/2024, para Parecer da Inexigibilidade de
Licitação 003/2024, tendo como objeto a Contratação do cantor JOTAVE e Banda para
apresentação de Show artístico durante as festividades do São João 2024 do Município
de Buriticupu/MA, nos termos do inciso III, do Art. 72, da Nova Lei de Licitações

14.133/2021, e suas alterações posteriores

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

A *

KJ,Afonso B

Chefe defcabinéíe

l3 iiVj/^0^14RECEBIDO EM:

Alexandre Florl(itio Magalhães
AssessoF/K _Ju£ÍÍ£in-

05/2022

pntino MagalhãesAlexandro^tSo]

Assessor Juríd

OAB/MA n" 20.356
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

CONTRATO ADMINISTRATIVO 20240 /2024

CONTRATO N° 20240 /2024, QUE

CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL

DE BURITICUPU/MA, ATRAVÉS DO

GABINETE DO PREFEITO E A EMPRESA

XXXXXXXXXXXXX, NA FORMA

ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE BURITICUPU/MA, através da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ
n"" 01.612.525/0001-40, neste ato representado pelo Sr. Afonso Barros Batista, Chefe de

Gabinete, portador do CPF n” 187.086.922-20, doravante denominado CONTRATANTE,
e a empresa XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n*^ XXXXXXXXXXXXX, com

sede na XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, por meio de seu representante legal Sr.
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador do RG n° XXXXXXXXXXXXXX e CPF n”
XXXXXXXXXXXXX, neste ato denominada CONTRATADA, pactuam o presente

contrato com base no Processo Administrativo n” 1004002/2024, à INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO n" 003/2024, fundamentado na no o artigo 74, inciso II, § 2® da Lei Federal rf

14.l33/2021e demais legislações aplicáveis; e, supletivamente, pelos princípios da teoria
geral dos contratos e as disposições de direito privado, devendo ser executado de acordo com
as cláusulas e condições a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Instrumento tem por objeto a contratação do cantor JOTAVE para

apresentação de show artístico durante as festividades juninas de 2024 do Município de

Buriticupu/MA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2. l O presente Contrato terá vigência de 31 de dezembro de 2024, a contar de sua assinatura,

em conformidade com as condições, estratégias e prazos previstos no Termo de Referência

e na proposta comercial.

2.2 O encerramento da vigência contratual não prejudica a manutenção das obrigações das

partes, no que se refere aos bens/serviços em garantia.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA INFORMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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Rua São Raimundo, n“ 01, CEP: 65,393-000, Centro - Buriticupu/MA

3.1. Os recursos orçamentários reservados para o pagamento da despesa objeto deste

contrato, correrão à dotação orçamentária seguinte:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 1301 - Secretaria Municipal de Cultura
PROJETO ATIVIDADE: 13 392 0023 2.113 - Manutenção e Promoção de Eventos de

Expressão Cultural
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serv, de terc. Pessoa jurídica

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1. Pela execução do presente contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o

valor global de R$ 80.000,00 (setenta mil reais), ocorrendo a despesa a cargo da Prefeitura
Municipal de Buriticupu/MA;

4.2. No quadro abaixo, detalha-se o orçamento da contratação de acordo com as

especificações do objeto:

DURAÇÃO
DO SHOW

DESCRIÇÃO VALORITEM DATA DA

APRESENTAÇÃO
Apresentação do cantor
JOTAVE durante

festividades juninas 2024.

01h:45 80.000,00DIA 05 DE JULHO

DE 2024

as

01

4.3. O pagamento será efetuado pela Contratante, em parcelas, sendo 50% (cinquenta por

cento), equivalente à R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), antes da apresentação e restante 50%

(cinquenta por cento), equivalente à RS 40.000,00 (quarenta mil reais), após a apresentação,

conforme tenuo de referência, através de ordem bancária, para crédito na Agência: 	
Conta corrente: - Banco do .

4.4. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive, tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de

alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa

nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros

simples calculados através da seguinte fórmula:

EM = I x N X VP, onde: EM = Encargos moratórios devidos;

N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
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CNPJ N” 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP; 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

I = índice de compensação financeira = 0,00016438
VP = Valor da prestação em atraso.

CLÁUSULA QUINTA - DOS MÉTODOS E DA ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTO

5.1. O objeto contratual deverá ser executado, confomie as condições pactuadas entre as

partes, observando as disposições do termo de referência e deste instrumento contratual.

5.2. Conforme proposta comercial apresentada, durante a vigência contratual, para

apresentação de show durante as festividades juninas 2024 do município de Buriticupu/MA.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1- Executar o objeto, independente de transcrição e conforme a sua Proposta de Preços”:

6.2 - Submeter-se à fiscalização exercida sob a presente contratação, fornecendo

informações e demais elementos necessários, apresentando àquela, relatórios de atividades

contendo a descrição de todas as atividades, indicando deficiências e sugerindo coiTeções

necessárias;

6.3 - Atender as normas disciplinares e demais regulamentos em vigor e cumprir o horário

determinado para a execução do objeto e as modificações, a critério desta;

6.4 - Responder, em relação aos seus técnicos, por todas as despesas decon^entes do

fornecimento do material e da execução dos serviços, tais como: salários, seguro de

acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-refeições, vales transportes,

e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pela Contratante;

6.5 - Comunicar ao Setor responsável da Contratante qualquer anormalidade de caráter

urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários;
6.6 - Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

decoiTentes de sua culpa ou dolo, durante a execução dos serviços, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante;

6.7 - Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada
por seus técnicos no recinto da Contratante;

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1 - Comunicar à empresa todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a prestação do

serviço objeto deste Termo de Referência;

7.2 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os respectivos preços unitários,
discriminados na planilha constante neste Termo de Referência;

7.3 - Fiscalizar a prestação do serviço, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer

qualquer material que não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas no
Termo de Referência;

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1 Por quaisquer descumprimenios das obrigações contratuais, a CONTRATADA receberá

notificação/intimação, por escrito, da CONTRATANTE, para apresentar defesa, facultando-
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se nesta oportunidade, se da conveniência da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, prazo

para adequação quanto às suas obrigações;

8.2 Pela inexecuçào total ou parcial do CONTRATO, garantida a prévia defesa e

contraditório, a CONTRATANTE poderá aplicar as seguintes sanções à CONTRATADA:

8.2.1. Advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

8.2.2. Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no CONTRATO;

8.2.3. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo

de 3 (três) anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

8.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a CONTRATANTE, que será concedida sempre que a CONTRATADA

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e

máximo de 6 (seis) anos;

8.3. As sanções previstas nos subitens

8.2.1,9.2.3 e 9.2.4 poderão ser aplicadas junto ao subitem

8.2.2, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo;

8.4 - A sanção estabelecida no subitem

8.2.4 é de competência exclusiva da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, conforme o

caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da

abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 3 (três) anos de sua aplicação,

conforme artigo 163 da Lei Federal n‘^ 14.133/2021);

8.5 O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à CONTRATADA.

8.5.1 Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua notificação/intimaçã o;

8.5.2 Em caso de descumprimento de qualquer prazo estabelecido neste instrumento, a

CONTRATADA ficará sujeito à multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o

valor celebrado com contratação direta por dia de atraso injustificado até o período máximo

de 30(trinta) dias, sem prejuízo das demais infrações administrativas previstas na Lei Federal

n° 14.133/21;

8.5.3 Se 0 valor do pagamento for insuficiente, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a

importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial;

8.6 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA

à CONTRATANTE, aquela será encaminhada para inscrição em dívida ativa;

8.7 A aplicação das penalidades será precedida do devido processo legal, garantida a

oportunidade de ampla defesa e contraditório à CONTRATADA, na forma da lei.

CLÁUSULA NOVA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
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9.1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos nos art. 106, 107 e 124, da Lei n.°

14.133/21 com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

10. Nos termos do art. 138 da Lei 14.133/21, o presente Contrato poderá ser extinto:

10.1 Por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento

decorrente de sua própria conduta;

10.1.1 Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê

de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

10.2 A extinção detenninada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e

reduzidas a termo no respectivo processo.
10.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 115 da Lei n” 14.133/2021.

10.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

10.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmeníe cumpridos;

10.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

10.4.3 Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

FISCALIZAÇÃO

11.1 - A Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, designará servidores públicos para

fiscalizar o respectivo contrato, devendo-se registrar em relatório todas as ocorrências e as

eventuais irregularidades verificadas durante a execução contratual, cuja cópia será

encaminhada à CONTRATADA, para que providencie a imediata correção das

irregularidades apontadas;

11.1.1 - Conforme dispõe a Nova Lei de Licitações 14.133/2021, a gestora e o fiscal será

indicado por Termo de Designação.

11.2- O acompanhamento e a fiscalização da execução do CONTRATO consistem na

verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos

necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos

por um ou mais representantes da CONTRATANTE, especialmente designados, na fornia da

Lei Federal n" 14.133/2021;

DO ACOMPANHAMENTO E DA

11.3 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado

ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da
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CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com a Lei Federal n®
14.133/2021.

11.4 - Os representantes da Administração anotarão em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do instrumento contratual, indicando dia, mês e ano, bem como

0 nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

12.1 As pailes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta

no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

12.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6” da LGPD.

12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses

permitidas em Lei.

12.4 Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os

contratos de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
12.5 Teraiinado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas

em que houver necessidade de guarda de documentação para fms de comprovação do

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas

obrigações.
12.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD;

12.7 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua
observância.

12.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

12.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, proiTOgável

justificadamente, quaisquer infonnações acerca dos dados pessoais para cumprimento da

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

12.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, ai1. 37),
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com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em

caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL E DA

VINCULAÇÃO

O Presente Contrato fundamenta-se no art. 74, inciso II, § 2", da Lei Federal n° 14.133/2021,

vinculando-se ao TERMO DE REFERÊNCIA à proposta da Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos pela CONTRATANTE, com base na Lei Federal

14.133/21 e demais normas pertinentes aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÁO DO CONTRATO
A CONTRATANTE providenciará a divulgação deste Contrato no sítio do município de

Buriticupu/MA e no Portal Nacional de Compras Públicas(www.pncp. gov.br), nos termos
dos arts. 91 e 94 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DO FORO

As partes elegem o Foro de Buriticupu, Estado do Maranhão, renunciando a qualquer outro,

por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da interpretação
deste CONTRATO.

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente Instrumento em 02 (duas) vias

de igual teor e para um só fim, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos

Buriticupu/MA, de de 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

Afonso Barros Batista

Chefe de Gabinete

CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CNPJ: XXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXX

CPF:XXXXXXXXXXXXXX

CONTRATADA
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PARECER jurídico

AO

SR.^AFONSO BARROS BA TISTA

CHEFE DE GABINETE

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO n" 1004002/2024

ORIGEM: Secretaria Municipal de Cultura
OBJETO: Contratação do cantor JOTAVE e banda para apresentação de Show artístico

durante as festividades São João 2024 do Município de Buriticupu/MA.

1. RELATORIO

Trata-se de processo administrativo instaurado com o objetivo de verificar a legalidade
da Contratação do Cantor JOTAVE e banda para apresentação de Show artístico durante as

festividades do São João 2024 do Município de Buriticupu/MA.

A finalidade da contratação, visa atender a demanda da Secretaria Municipal de Cultura,
que através de seu gestor autorizou a abertura do procedimento de contratação, que justifica o
ato aduzindo: ....a necessidade da contratação, ...a Administração Pública.

2. ANÁLISE JURÍDICA

2.1. VIABILIDADE JURÍDICA DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

A contratação direta pretendida, na hipótese de inexigibilidade de licitação, é
perfeitamente possível, eis que encontra fundamento factual e legal, senão vejamos:

A Constituição da República impõe ao Poder Público o dever de observar o princípio
instrumental da licitação, cuja finalidade - em termos simplórios - é propiciar a contratação
mais vantajosa à Administração.

Art. 37

XXI - ressalvados os casos específicos na legislação, as obras,
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de

licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes,

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da

lei, 0 qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e

econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

cláusulas que estabeleçam obrigações decom

Tal princípio - o da licitação por ser regra, deve ser lido de foima extensível quanto
possível, ao passo que as exceções devem ser lidas e interpretadas de forma restritiva. Assim

manda a boa hermenêutica por meio do enunciado da interpretação restritiva das regras de
exceção. Na prática: licitar sempre quando possível, contratar sem licitação somente quando
estritamente necessário.
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Entretanto, a Carta Magna prevê expressamente a existência de casos que excepcionam

0 dever de licitar. São os casos de licitações tidas por inexigíveis, dispensadas ou
dispensáveis.

A contratação ora sob análise se amolda à hipótese de inexigibilidade de licitação, eis
que se subsumi à hipótese do art. 74, inciso II da Lei n° 14.133/2021. Visa-se a Contratação

do Cantor Alanzin Coreano e banda para apresentação de Show artístico durante as
festividades do São João 2024 do Município de Buriticupu/MA.

Diante da subjetividade que peraieia a contratação, e da discricionariedade do ato de
contratação, em face das motivações que as fases de Show artístico durante as festividades

juninas, inferimos que não há parâmetros objetivos hábeis a autorizar disputa em âmbito
concorrencial.

Diante disso impõe-nos afirmar que a licitação, in casu, não é possível. Marçal Justen

Filho ensina que nestes casos; "Torna-se inviável a seleção através de licitação, eis que não

haverá critério objetivo de julgamento... Daí a caracterização da inviabilidade de competição.

Nesse diapasão a presente contratação, tem fundamento no art. 74, inciso II e §2° da Lei
11° 14.133/2021.

Diante do contexto factual, não seria viável lançar mão de licitação porque

indubitavelmente estamos diante da ausência do seu pressuposto lógico. E mesmo que não lhe
faltasse tal premissa, a doutrina é pacífica em reconhecer que a inexigibilidade abrange
também os casos em que a contratação necessária a satisfazer a necessidade estatal é
incompatível com a natureza do procedimento licitatório, o que seria suficiente para proceder-
se a inexigibilidade.

2.2. REQUISITOS LEGAIS DA LEI N° 14.133/2021

Conforme já falamos, a contratação sob análise amolda-se à hipótese do art. 74, inciso II
eseu §2° da Lei n° 14.133/2021

Art. 74 - É inexigível a licitação quando inviável a competição em
especial nos casos de:
II - Contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por

meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica
especializada ou pela opinião pública;

§ 2° Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-se
empresário exclusivo a pessoa física ou jurídica que possua contrato,

declaração, carta ou outro documento que ateste a exclusividade
permanente e contínua de representação, no País ou em Estado
específico, do profissional do setor artístico, afastada, a possibilidade de

Alexandie Florelt^o Magalhães
Jurídico

76Í2Õ22
Assea

P-
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contratação direta por inexigibilidade por meio de empresário com

representação restrita a evento ou local específico.

Consta anexado aos autos avaliação prévia, que da conta que o bem objeto do presente

procedimento tem preço de mercado em torno de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), o que

demonstra que o preço da contratação se encontra dentro dos valores do mercado nacional.

Portanto, necessária a estrita observância dos requisitos legais para que seja
concretizada a contratação pela Secretaria Municipal de Cultura, solicitante. Salientando-se que
não compete a esta Assessoria a análise da escolha e conveniência da contratação, muito

menos, o preço da eventual contratação.

3. DA FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO

A Nova Lei de Licitações e Contratos (Lei n° 14.133/2021), elenca em seu artigo 72,
norma gerias que regem as diversas possibilidades de contratações direta, e em especial

estabelece a formalização e instrução do processo administrativo , assim estabelecendo:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e
de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar,

análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;
II - estimativa da despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23

desta Lei;

parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimentoIII

dos requisitos exigidos;

demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e
qualificação mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa do preço;
VIII - autorização da autoridade competente.

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do
contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

IV

Resta atendida de formal integral, a instrução processual necessária, conforme
observações já apontadas no presente parecer.

4. DO PARECER

Diante de todo o exposto, opina esta Assessoria Jurídica, pela legalidade da contratação
do Cantor JOTAVE e banda para apresentação de Show artístico durante as festividades do
São João 2024 do Município de Buriticupu/MA Pública através de inexigibilidade de

licitação, na forma do artigo 74, inciso II e §2” da Nova Lei de Licitações n® 14.133/2021.

SMJ,. É 0 parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para análise e
deliberação.

Alexandre F(^ itino Magalhães
As^sAA! Jurídico

»^5n|?íife'05/2O22
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Buriticupu/MA, 22 de abril de 2024.

oWagalhàos
Jurídico

iiio Magalhães
Asse^sc/r%rídico

Alexandre Flore:
Assessor

Po
Alexandi^TloV

OAB/MA n° 20.356
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

Inexígibilidade de Licitação n” 003/2024

A Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em

vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei n° 14.133/2021, ante a

Inexigibilidade de Licitação n® 003/2024, que tem por objeto a contratação do cantor

JOTAVÊ banda para apresentação de show artístico durante as festividades juninas de

2024 do Município de Buriticupu/MA, com fulcro no art. 74, inciso II, §2® da Lei
Federal 14.133/2021, bem como com base no Parecer Jurídico e na documentação

constante do Processo em epígrafe, RATIFICA, face ao disposto no art. 72, Parágrafo

único da Lei 14.133/2021, o processo acima identificado em favor da empresa JOTAVÊ
SHOWS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n® 50.655.573/0001-21, com sede na Rua 5,

Loteamento Santiago Compostela, Quadra 18, Mondubim, CEP; 60.768-060,

Fortaleza/CE, pelo valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o

respectivo EMPENHO, consequentemente o TERMO DE CONTRATO.

Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.

Buriticupu/MA, 24 de abril de 2024.

' i

Afonso

Chefe dè Gabinke

tista
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TERMO DE RATIFICAÇÃO - Inexigibilidade dc Licitação n“ 003/2024 - A

Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em

vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei n° 14.133/2021, ante a

Inexigibilidade de Licitação n° 003/2024, que tem por objeto a contratação do cantor

JOTAVE banda para apresentação de show artístico durante as festividades juninas de
2024 do Município de Buriticupu/MA, com fulcro no art. 74, inciso 11, §2° da Lei
Federal 14.133/2021, bem como com base no Parecer Jurídico e na documentação

constante do Processo em epigrafe, RATIFICA, face ao disposto no art. 72, Parágrafo
único da Lei 14.133/2021, o processo acima identificado em favor da empresa JOTAVE
SHOWS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 50.655.573/0001-21, com sede na Rua 5,

Loteamento Santiago Compostela, Quadra 18, Mondubim, CEP: 60.768-060,
Fortaleza/CE, pelo valor de RS 80.000,00 (oitenta mil reais). Sendo assim, autorizo a
realização da DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO, consequentemente o

TERMO DE CONTRATO. Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.

Buriticupu/MA, 24 de abril de 2024. Afonso Barros Batista
Gabinete/Ordenador de Despesa.

Chefe de
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